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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. A Contabilidade Pública 

 

 A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, é responsável pelas diretrizes para elaboração das demonstrações contábeis no âmbito 

do setor público. Com o intuito de trazer qualidade à evidenciação e padronizar o tratamento 

contábil dos atos e fatos administrativos, a STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), em 

consonância com a legislação nacional vigente e os padrões internacionais (SECRETARIA DO 

TESOURO NACIONAL, 2016). 

 Lima e Castro (2012, p. 1–2) definem a contabilidade pública como: 

[...] o conhecimento especializado da Ciência Contábil que aplica no processo gerador 

de informações os conceitos, princípios e normas contábeis na gestão patrimonial de 

uma entidade governamental, de sorte a oferecer à sociedade informações amplas e 

acessíveis sobre a gestão da coisa pública. 

 O campo de atuação da contabilidade pública é referente tanto às pessoas jurídicas de 

Direito Público interno, como a União e os estados, quanto suas entidades vinculadas, como 

fundações e empresas públicas. Seu objeto é o patrimônio das entidades do setor público, que 

é o conjunto de direitos e bens mantidos ou utilizados por essas entidades (PISCITELLI e 

TIMBÓ, 2014, p. 7–12). 

 Considerando a necessidade de padronização das rotinas e operações do setor, foi 

elaborado este Manual de Procedimentos do Setor de Contabilidade. O manual apresenta as 

principais tarefas executadas pelo setor de contabilidade no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília (IFB). 

 

1.2. SIAFI 

 

 Como apresentado no site da STN, o Sistema Integrado de Administração Financeira 

(SIAFI) é o principal instrumento utilizado para registro, acompanhamento e controle da 

execução orçamentária, financeira e patrimonial do Governo Federal. Foi desenvolvido em 
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conjunto com o Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) e implantado em 1987. 

Trata-se de ferramenta para executar, acompanhar e controlar a utilização dos recursos da 

União. 

 A STN elenca os seguintes objetivos do sistema: 

 Prover mecanismos adequados ao controle diário da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial aos órgãos da Administração Pública; 

 Fornecer meios para agilizar a programação financeira, otimizando a utilização 

dos recursos do Tesouro Nacional, por meio da unificação dos recursos de caixa 

do Governo Federal; 

 Permitir que a contabilidade pública seja fonte segura e tempestiva de 

informações gerenciais destinadas a todos os níveis da Administração Pública 

Federal; 

 Padronizar métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos recursos 

públicos, sem implicar rigidez ou restrição a essa atividade, uma vez que ela 

permanece sob total controle do ordenador de despesa de cada Unidade Gestora 

(UG); 

 Permitir o registro contábil dos balancetes dos estados e municípios e de suas 

supervisionadas; 

 Permitir o controle da dívida interna e externa, bem como o das transferências 

negociadas;  

 Integrar e compatibilizar as informações no âmbito do Governo Federal; 

 Permitir o acompanhamento e a avaliação do uso dos recursos públicos; 

 Proporcionar a transparência dos gastos do Governo Federal. 

 O SIAFI é estruturado em exercícios, com cada ano equivalendo a um sistema diferente 

(SIAFI2015, SIAFI2016, SIAFI 2017 etc.). Cada sistema é organizado em subsistemas e esses, 

por sua vez, são organizados em módulos. Nos módulos, há as transações, nas quais as diversas 

operações do SIAFI são efetivamente executadas. 

Figura 1 — Subsistemas do SIAFI. 
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Fonte: STN (2017). 

 Os subsistemas podem ser organizados informalmente em cinco grupos principais: 

Quadro 1 — Organização dos subsistemas do SIAFI. 

Controle de 

Haveres e 

Obrigações 

Administração do 

Sistema 

Execução 

Orçamentária e 

Financeira 

Organização de 

Tabelas 

Recursos 

Complementares 

com Aplicação 

Específica 

Dívida Pública — 

DIVIDA 

Administração do 

Sistema — 

ADMINISTRA 

Contábil — 

CONTABIL 

Tabelas 

Administrativas — 

TABADM 

Programação 

Orçamentária — 

PROGORCAM 

Haveres — 

HAVERES 

Auditoria — 

AUDITORIA 

Documentos do 

SIAFI — 

DOCUMENTO 

Tabelas de Apoio 

— TABAPOIO 

Convênios — 

CONVENIOS 

Controle de 

Obrigações — 

OBRIGACAO 

Centro de 

Informação — CI 

Orçamentário e 

Financeiro — 

ORCFIN 

Tabelas do 

Cadastro de 

Obrigações — 

TABOBRIG 

Contas a Pagar e a 

Receber — CPR 

Operações Oficiais 

de Crédito — O2C 

Conformidade — 

CONFORM 
 

Tabelas 

Orçamentárias —

TABORC 

Estados e 

Municípios — 

ESTMUN 

 
Manual — 

MANUALMF 
 

Tabelas de Receitas 

Orçamentárias — 

TABRECEITA 

 

Fonte: STN (2017).  
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2. ACESSO AOS SISTEMAS 

 

2.1. Acesso ao HOD 

 

2.1.1. Acesso ao SIAFI HOD 

 

 São necessárias duas senhas para acessar o SIAFI HOD (também chamado de “SIAFI 

Tela Preta”): a senha da Rede SERPRO e a senha do SIAFI. Ambas as senhas são obtidas com 

o cadastro no sistema, devendo ser alteradas no primeiro acesso. Caso as senhas sejam 

esquecidas ou o acesso seja bloqueado, é necessário solicitar a alteração de senhas ao 

cadastrador. 

Há uma hierarquia na concessão de acesso aos sistemas: usuários solicitam acesso aos 

cadastradores locais; cadastradores locais solicitam acesso aos cadastradores da setorial; e os 

cadastradores da setorial solicitam acesso a órgãos superiores. 

O SIAFI HOD é acessado no site do SERPRO. Atualmente, só é possível fazê-lo por 

meio do navegador Internet Explorer. 

 

 Para acessar o sistema, clique em “Acesso ao HOD” no canto superior direito. 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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 Na caixa à direita, insira seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e sua senha de acesso à 

Rede SERPRO. Em seguida, clique em “Avançar”. 

 

 Se aparecer a seguinte mensagem referente ao Java, clique em “Executar desta vez”. 

 

 O HOD deve ser aberto automaticamente no Java. Se não, clique duas vezes em 

“Terminal 3270”. 

 

 Insira seu CPF em “CODIGO” e sua senha de acesso à Rede SERPRO em “SENHA” 

(apesar da ausência de linha, é possível digitar no campo). Em “SISTEMA”, digite “SIAFI”. 

Em seguida, aperte “Enter”. 
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 Caso algo seja digitado fora de um campo apropriado, aparecerá o ícone abaixo, 

indicando um erro e bloqueando a digitação. Para regularizar o erro e poder digitar novamente, 

aperte “Ctrl”. 

 

 Na tela de acesso ao SIAFI, insira seu CPF no campo “CODIGO” e sua senha do SIAFI 

no campo “SENHA” (mais uma vez, apesar da ausência de linha, é possível digitar no campo). 

Em seguida, aperte “Enter”. 
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 Um novo campo será exibido: “SISTEMA”. Como mencionado anteriormente, cada ano 

equivale a um sistema diferente no SIAFI. Para acessar um sistema, digite “SIAFI”, seguido do 

ano a ser consultado (por exemplo, “SIAFI2017”). 

 

 Se não desejar consultar as mensagens recebidas pelo SIAFI, ou se após consultá-las 

desejar fechar a lista de mensagens, aperte “F3”. 
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2.1.2. Acesso ao SIASG 

 

 O acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) também 

se dá pelo HOD. O procedimento é análogo ao de acesso ao SIAFI HOD. Porém, não há uma 

senha de acesso para o SIASG — a única senha utilizada é a de acesso à Rede SERPRO. 

 No HOD, insira seu CPF em “CODIGO” e sua senha de acesso à Rede SERPRO em 

“SENHA”. Em “SISTEMA”, digite “SIASG”. Em seguida, aperte “Enter”. 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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 Insira “X” no campo “PRODUÇÃO” e aperte “Enter”. 

 

 

2.1.3. Pseudônimo 
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 O pseudônimo é uma abreviação do nome do sistema para fins de conveniência no 

acesso. Por exemplo, em vez de digitar “SIAFI” no acesso, é possível utilizar seu pseudônimo, 

“SF”. 

 Para gerenciar os pseudônimos, acesse o HOD sem informar um sistema, inserindo 

apenas o CPF e a senha de acesso. Aperte “Enter”. 

 

 Na próxima tela, há uma lista com os sistemas disponíveis para acesso. Para atribuir um 

pseudônimo a um sistema, clique na linha do sistema e aperte “F10”. 
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 Informe o pseudônimo que será usado para o sistema. Aperte “Enter”. 

 

 Com o pseudônimo criado para o sistema, é possível acessá-lo, sempre que for solicitado 

o preenchimento do campo “SISTEMA”, com o pseudônimo. Portanto, no exemplo, em vez de 

digitar “SIAFI”, basta digitar “SF”. Note que, para acessar os sistemas do SIAFI, ainda é 

necessário digitar “SIAFI” e o ano. 
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2.1.4. Macro de Acesso 

 

 A fim de agilizar o acesso aos sistemas, é possível criar uma macro para automatizar os 

comandos que devem ser inseridos. Ao ser executada, a macro realizará todos os comandos 

imediatamente. 

 Para criar uma macro de acesso, clique no ícone “Gravar macro”, na parte superior da 

tela inicial do HOD. 



 

20 

 

 

 Insira um nome para a macro (por exemplo, “Acesso SIAFI”). Em seguida, clique em 

“OK”. 
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 Ao surgir a mensagem abaixo, clique em “OK”. 

 

 Seguindo os passos apresentados anteriormente, acesse o sistema normalmente, 

informando CPF, senhas e sistemas conforme for necessário. Evite errar as informações 

preenchidas, pois a macro replicará o erro sempre que for executada. Pode ser que o erro não 
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comprometa o acesso — mesmo assim, é recomendável que todos os comandos da macro 

estejam corretos para agilizá-la. 

 Caso deseje interromper a macro para começá-la novamente, clique em “Interromper 

reprodução ou gravação de macro”. Retorne à tela inicial e repita o processo de gravação. Na 

tela “Gravar Macro”, a macro estará disponível na opção “Existente”. Desmarque a opção 

“Anexar ao Existente” para que a macro seja reiniciada. 

 

 

 No exemplo, a macro está sendo criada para agilizar o acesso ao SIAFI. O acesso foi 

feito até um dos sistemas do SIAFI (como o SIAFI2017). Após realizar manualmente todos os 
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comandos que serão executados pela macro, clique em “Interromper reprodução ou gravação 

de macro”. A macro estará pronta. 

 

 Quando for acessar o SIAFI, execute a macro para agilizar o processo, clicando em 

“Reproduzir macro”. 
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 Na “Lista de Macros”, selecione a macro a ser utilizada e clique em “OK”. A macro 

executará todos os comandos e preencherá todos os campos necessários, acessando o sistema 

imediatamente. 

 

 

2.2. Acesso ao SIAFI Web 

 

 O SIAFI Web (também chamado de “Novo SIAFI” e “SIAFI Tela Branca”), uma 

extensão do SIAFI que eventualmente englobará todas as suas funções, é acessado no site da 

STN. Para acessá-lo, insira seu CPF em “Código” e sua senha do SIAFI em “Senha”. No campo 

“Digite os caracteres ao lado”, insira a palavra que aparecer na imagem. 

https://siafi.tesouro.gov.br/senha/public/pages/security/login.jsf
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 Escolha o sistema que será consultado e clique em “Concordar”. 

 

 

2.3. Acesso ao Tesouro Gerencial 

 

 O Tesouro Gerencial é um sistema de consulta de informações do SIAFI e de geração 

de relatórios. Para acessá-lo, é necessário solicitar aos cadastradores da setorial os perfis 



 

26 

 

necessários. O acesso é feito no site da STN. Atualmente, só é possível fazê-lo por meio do 

navegador Google Chrome. 

 Na página do Tesouro Gerencial, insira seu CPF, senha (a mesma que é utilizada no 

SIAFI) e digite no campo apropriado os caracteres que aparecerem na imagem. Em seguida, 

clique em “Entrar”. 

 

  

https://tesourogerencial.tesouro.gov.br/servlet/mstrWeb?pg=login&v=1510850210522
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3. PRINCIPAIS TRANSAÇÕES 

 

3.1. Principais transações do SIAFI HOD 

 

 As transações são os comandos utilizados para realizar operações nos sistemas. No 

SIAFI HOD, as transações são organizadas nos vários subsistemas. Uma maneira de acessá-las 

é pela lista, marcando-se “X” no campo apropriado e apertando “Enter”. 
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 Porém, o método mais rápido para acessar as transações é por meio da barra de 

comando, que fica na parte inferior da tela. Conhecendo-se o nome da transação, digite o sinal 

de maior, “>”, seguido da transação. 

 

 Para os procedimentos e rotinas do setor de contabilidade, as transações mais 

importantes são: 

 ATUAGENTE (CONAGENTE) — atualizar (consultar) agente 

responsável: referente ao rol de responsáveis, que deve ser atualizado conforme 

houver alterações no organograma; 

 ATUCONFCON (CONCONFCON) — atualizar (consultar) Conformidade 

Contábil: referente à Conformidade Contábil, que é realizada mensalmente; 

 ATUUG (CONUG) — atualizar (consultar) UG: referente à tabela de UG, 

que apresenta suas principais informações; 

 BALANCETE — demonstrar balancete contábil: referente ao balancete 

contábil, que apresenta o saldo das contas contábeis em determinado mês; 

 CONCODGR — consultar código de recolhimento de Guia de 

Recolhimento da União (GRU): referente aos códigos de recolhimento que 

podem ser indicados na GRU; 

 CONCONFREG — consultar Conformidade de Registros de Gestão: 

referente a Conformidade de Registros de Gestão, que deve ser realizada 
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tempestivamente pelo responsável designado. Permite consultar os registros 

realizados em determinado dia; 

 CONCONTA — consultar plano de contas: referente ao PCASP; 

 CONEVENTO — consultar evento: referente aos eventos, que são os 

lançamentos contábeis no SIAFI; 

 CONFECMES — consultar calendário de fechamento: referente ao 

calendário de fechamento, que permite identificar até quando é possível realizar 

registros dentro de um mês; 

 CONNATSOF — consultar natureza SOF: referente a informações 

orçamentárias de naturezas de despesa; 

 CONNE — consultar nota de empenho: referente às notas de empenho 

emitidas; 

 CONNS — consultar nota de lançamento de sistema: referente às notas de 

lançamento de sistema emitidas, que são o documento básico dos lançamentos 

no SIAFI; 

 CONOB — consultar ordem bancária: referente às ordens bancárias, que são 

os pagamentos realizados; 

 CONRA — consultar registro de arrecadação: referente às arrecadações por 

meio de GRU; 

 CONRAZAO — consultar razão por conta contábil: referente à razão 

contábil, que apresenta a movimentação em determinada conta; 

 DIARIO — consultar diário contábil: referente ao diário contábil, que 

apresenta a movimentação em determinado dia; 

 NL (CONNL) — registrar (consultar) nota de lançamento por evento: 

referente ao registro de notas de lançamento por evento, que serão substituídos 

por notas de lançamento de sistema; 

 REGCONFOP — registrar Conformidade de Operador: referente à 

Conformidade de Operador, que deve ser realizada mensalmente; 
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 SISTEMA: permite a troca de sistemas do SIAFI (como “SIAFI2017”, 

“SIAFI2018” e “SENHA). A transação não requer “>” na barra de comando. 

3.2. Principais transações do SIAFI Web 

 

 No SIAFI Web, as transações podem ser acessadas pelo menu ou pela barra de comando. 

No acesso pelo menu, clique no “Menu Geral” para expandi-lo e, em seguida, clique nas opções 

desejadas. 
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 Assim como no SIAFI HOD, se o nome da transação é conhecido, é possível acessá-la 

mais rapidamente por meio da barra de comando, que fica no canto superior direito da tela. 

Digite o nome da transação na barra e, em seguida, clique na seta ou aperte “Enter”. 

 

 Para os procedimentos e rotinas do setor de contabilidade, as transações mais 

importantes são: 
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 CONDESAUD — consultar desequilíbrio de equação de auditor: referente 

aos desequilíbrios identificados no SIAFI, que podem ser sem restrição (como 

pagamentos pendentes de tributos) ou com restrição (como saldo de 

almoxarifado a receber); 

 CONSIT — consultar situação: referente às situações utilizadas nos registros 

contábeis, que são compostas por um ou mais eventos; 

 EXIBMSG — exibir mensagens: referente às mensagens recebidas no SIAFI. 

É mais prático consultar mensagens pelo SIAFI Web; 

 GERCOMP — gerenciar compromissos: referente à realização de 

pagamentos e recebimentos; 

 INCDH (CONDH) — incluir (consultar) documento hábil: referente ao 

registro dos mais diversos documentos, como liquidações, lançamentos 

patrimoniais e registros de controles. 

 

3.3. Principais transações do SIASG 

 

 As transações no SIASG são acessadas de maneira similar às transações do SIAFI HOD, 

mas só podem ser acessadas pela lista (a barra de comando fica desabilitada). Não é necessário 

marcar as opções com “X”. Apenas aperte “Enter” com o cursor na linha da opção desejada. 
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 Para os procedimentos e rotinas do setor de contabilidade, as transações mais 

importantes são: 

 CONMSG — consultar mensagem enviada: referente às mensagens recebidas 

no SIASG; 

 IALROLRESP (EXCROLRESP/CONROLRESP): referente ao rol de 

responsáveis no SIASG, que deve ser atualizado conforme houver alterações no 

organograma; 

 REGCONFUSU — registra Conformidade de Usuário: referente à 

Conformidade de Usuário, que deve ser realizada mensalmente; 
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4. PROCEDIMENTOS 

 

4.1. Comunica 

 

 As mensagens entre unidades integradas no SIAFI são realizadas por meio do módulo 

Comunicação de Usuários do SIAFI (Comunica). O módulo é apresentado no item 060400 do 

manual do SIAFI. Há também um manual para o SIAFI Web. 

 

4.1.1. Mensagens Recebidas 

 

4.1.1.1. Consultar Mensagens Recebidas 

 

 As mensagens recebidas no SIAFI podem ser consultadas tanto no SIAFI HOD quanto 

no SIAFI Web. 

 Na consulta pelo SIAFI HOD, após realizar o login, a mensagem a seguir será exibida. 

Insira “S” no campo em branco para visualizar as mensagens. 

 

 A lista de novas mensagens será exibida. Marque com “X” as mensagens que deseja 

visualizar. 

 

 

 Aperte “Enter” para visualizar as mensagens. 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/060000/060400/
http://manualsiafi.tesouro.gov.br/comunicacao-de-usuarios-siafi
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 A mensagem pode ocupar mais de uma página. Para ir para a próxima página, aperte 

“F8”. 

 

 Ao término da mensagem, aperte “Enter”. O sistema indagará se o usuário confirma o 

recebimento da mensagem: 

 Preencher com “C” (confirma): a mensagem será excluída da caixa de 

mensagens; 

 Preencher com “N” (não confirma): a mensagem continuará na caixa de 

mensagens, permitindo que ela seja acessada com facilidade. 
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 Na consulta pelo SIAFI Web, após realizar o login, a mensagem a seguir será exibida. 

Clique em “Comunica”. 

 

 A lista de novas mensagens será exibida. Clique na caixa das mensagens que deseja 

visualizar. 

 

 

 Clique em “Detalhas Selecionadas”. 
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 As mensagens selecionadas serão exibidas. No campo “Confirmar Leitura? ”, clicar em 

“Confirmar” removerá a mensagem da caixa. Clicar em “Não Confirmar” fará com que a 

mensagem permaneça na caixa. Por fim, é possível salvar ou imprimir a mensagem, clicando 

em “Imprimir”. 

 

 

4.1.1.1. Consultar Mensagem Específica 

 

 Para consultar uma mensagem recebida pelo SIAFI HOD, procure pela transação 

“>CONRECMENS”. 

 

 A mensagem pode ser pesquisada por meio de três parâmetros: 

 Mensagem: o número de identificação da mensagem (por exemplo, 

20171173053); 

 UG Emissora: o código da UG que emitiu a mensagem; 

 Data: a data de emissão da mensagem. 
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 Após preencher um parâmetro de pesquisa, aperte “Enter”. De acordo com o parâmetro, 

será exibida a lista de mensagens. 

 

 Aperte “F2” com o cursor na mensagem para detalhá-la. 

 

 A mensagem será apresentada e poderá ser navegada conforme os procedimentos 

apresentados anteriormente. 
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 Para consultar uma mensagem recebida pelo SIAFI Web, procure pela transação 

“CONMSGREC”. 

 

 A mensagem pode ser pesquisada por meio de dois parâmetros: 

 Mensagem: o número de identificação da mensagem (por exemplo, 

2017/1184324); 

 

 Data de Apresentação: a data na qual a mensagem foi emitida. 

 

 Após preencher apenas um parâmetro, clique em “Pesquisar”. 
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 A mensagem será exibida para consulta. 

 

 

4.1.2. Mensagens Enviadas 

 

4.1.2.1. Enviar Mensagem 

 

 É possível enviar mensagens tanto no SIAFI HOD quanto no SIAFI Web. Para enviar 

uma mensagem pelo SIAFI HOD, procure pela transação “>INCMSG”. 

 

 Selecione a opção de destinatário: 

 1-UG: a mensagem será encaminhada para as UGs informadas; 
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 2-GRUPO: a mensagem será encaminhada para um grupo de UGs (os grupos 

são criados pela transação “>IALGRUPO” e pode ser consultados pela transação 

“>CONGRUPO”). 

 

 Pela opção “1-UG”, insira as seguintes informações: 

 Código das UGs: as UGs que receberão a mensagem; 

 Apresentar a mensagem a partir de: a data em que a mensagem será 

encaminhada, podendo ser posterior à data atual; 

 Assunto: o título da mensagem; 

 Número da mensagem para cópia do texto: o número de uma mensagem para 

que seja possível copiar e reutilizar seu texto. É de preenchimento optativo. 

 

 Aperte “Enter” duas vezes. 
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 Digite o texto da mensagem. 

 

 Para alteração da estrutura, é possível habilitar os comandos apertando “F10”. 

 

 O espaço para inserir os comandos é apresentado à esquerda do texto. 
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 Aperte “F1” para consultar os comandos disponíveis. 

 

 

 Conforme informado na tela de ajuda, o comando deve ser precedido por um ponto. 



 

44 

 

 

 Após inserir o comando, aperte “Enter” para aplicá-lo. No exemplo, foi utilizado o 

comando de eliminação de linha, fazendo com que a primeira linha do texto fosse eliminada. 

 

 Se a mensagem for longa e ocupar mais de uma tela, as telas podem ser navegadas por 

meio de “F7” e “F8”. 

 

 Após elaborar o texto, aperte “Enter”. Confirme a inclusão da mensagem, preenchendo 

o campo com “C” e apertando “Enter”. 

 

 O número de identificação da mensagem será apresentado na parte inferior da tela. 
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 Aperte “Enter”. 

 

 A mensagem foi encaminhada e poderá ser consultada no SIAFI. 

 

 Para enviar uma mensagem pelo SIAFI Web, procure pela transação “ENVMSG”. 

 

 Selecione a opção de destinatário: 

 UG: a mensagem será encaminhada para as UGs informadas; 

 Grupo de UG: a mensagem será encaminhada para um grupo de UGs. 

https://siafi.tesouro.gov.br/senha/public/pages/security/login.jsf
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 Pela opção “UG”, clique em “Incluir”. 

 

 Insira o código da UG que receberá a mensagem e clique em “Confirmar”. 

 

 O processo pode ser repetido para inserção de mais de uma UG. 
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 Insira as seguintes informações: 

 Assunto: o título da mensagem; 

 Apresentar a mensagem a partir de: a data em que a mensagem será 

encaminhada, podendo ser posterior à data atual; 

 Aproveitar texto da mensagem: o número de uma mensagem para que seja 

possível copiar e reutilizar seu texto. É de preenchimento optativo. 

 

 Digite o texto da mensagem. 

 

 Clique em “Enviar”. 
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 Clique em “Confirmar”. 
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 A mensagem será encaminhada e poderá ser consulta no SIAFI. 

 



 

50 

 

 

 

4.1.2.2. Consultar Mensagens Enviadas 

 

 As mensagens enviadas só podem ser consultadas pelo SIAFI HOD. Para consultar uma 

mensagem enviada, procure pela transação “>CONMSG”. 

 

 É possível apertar “Enter” para consultar todas as mensagens enviadas no ano. Se 

desejado, também é possível especificar o período em que a mensagem foi enviada (no formato 

DDMMMAAAA) ou o número da mensagem, apertando “Enter” em seguida. 

 

 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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 Marque “X” na mensagem que será consultada. É possível marcar mais de uma 

mensagem. 

 

 As informações a respeito da mensagem serão exibidas. Para ver o texto, aperte “Enter”. 

 

 

 

4.2. Estoques 

 

 A macrofunção 021101 determina que o Relatório de Movimentação de Almoxarifado 

(RMA) deve ser encaminhado tempestivamente ao setor de contabilidade para que os devidos 

lançamentos sejam realizados antes do fechamento do mês de referência. 

 Após o fechamento do mês de referência, caso o saldo contábil das contas de estoques 

não seja igual ao saldo apresentado no RMA, deverá ser aplicada a restrição “603 — SALDO 

CONTABIL DO ALMOX.NAO CONFERE C/RMA” na Conformidade Contábil. Portanto, 

todas as regularizações referentes ao RMA devem ser realizadas antes do fechamento do mês 

no sistema. 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/020000/021100/021101/
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 O RMA é gerado pelo setor de almoxarifado e encaminhado ao setor de contabilidade, 

preferencialmente no primeiro dia útil do mês subsequente ao mês de referência. O módulo 

“Almoxarifado” do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) permite a geração do 

“Balancete Elemento de Despesa de Material de Consumo”, que relaciona a movimentação de 

almoxarifado no período por elemento de despesa. 

 O relatório apresenta o saldo no início do período, as entradas (compras, transferências 

e doações), as saídas (consumo e transferências) e o saldo final do período para cada elemento 

de despesa. Os elementos de despesa (01 a 99) se referem aos diversos tipos de materiais de 

almoxarifado. 

Figura 2 — Relatório de Movimentação de Almoxarifado. 

 

Fonte: SUAP (2016). 

Figura 3 — Relatório de Movimentação de Almoxarifado (continuação). 
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Fonte: SUAP (2016). 

 

 O registro no Ativo dos saldos de almoxarifado do IFB é realizado apenas na conta 

115610100 — MATERIAIS DE CONSUMO. As contas de Variação Patrimonial Diminutiva 

(VPD) de consumo são 331110100 — CONSUMO DE MATERIAIS ESTOCADOS – 

ALMOXARIFADO para material estocado para consumo e 331110900 — MATERIAL DE 

CONSUMO IMEDIATO para material tratado como consumo imediato (conforme a Portaria 

Normativa nº 4, de 23 de outubro de 2015). 

 Os saldos e movimentações das contas de almoxarifado podem ser consultados por meio 

da transação “CONRAZAO” no SIAFI HOD. A conta de Ativo é separada em contas correntes, 

que se referem aos subitens de despesa. Portanto, o saldo pode ser consultado por subitem para 

conciliação com o RMA. 
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 Para regularização dos saldos contábeis de almoxarifado, é necessário conferir o RMA 

para realizar os ajustes relevantes. 

 

4.2.1. Entradas 

 

4.2.1.1. Compra 

 

 As liquidações de estoque realizadas pelo setor financeiro geram saldo na respectiva 

conta de material de consumo e deverão coincidir com as entradas da coluna “Compra” do 

RMA. Se a entrada na coluna “Compra” se refere a aquisição realizada por outra UG, deverá 

ser tratada como recebimento de transferência, conforme o item 4.2.1.4. 
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4.2.1.2. Devolução 

 

 No caso de devolução de bens ao almoxarifado por não utilização, o saldo devolvido 

será discriminado na coluna “Devolução” do RMA. Essa ocorrência deverá ser confirmada pelo 

setor de almoxarifado, que apontará o motivo da devolução. 

 Para realizar o ajuste de devolução, acesse o SIAFI Web e procure pela transação 

“INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de ajustes contábeis de estoques ou o memorando do setor 

de almoxarifado referente ao encaminhamento do RMA; 

 Valor do Documento: o valor total a ser regularizado; 

1 
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 Código do Credor: o código da UG emitente do documento, que será o mesmo 

da “UG Pagadora”; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, informando os subitens que 

tiveram alteração por devolução. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ025” e clique em “Confirmar”. 

Em seguida, insira as seguintes informações: 

 

 Subitem da Despesa: o subitem a ser regularizado; 

 Conta de Estoque: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 
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 VPD de Consumo de Materiais: a VPD de material de consumo é 331110100 

— CONSUMO DE MATERIAIS ESTOCADOS; 

 Valor: o valor da devolução; 

 Clique em “Confirmar”; 

 

 Se vários subitens necessitarem de regularização, inclua a situação “ETQ025” 

novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”; 

 

 

4.2.1.3. Doação 

 

 No caso de doação de materiais, o saldo deverá ser incorporado ao Ativo, sendo tratado 

como receita de doação. Para registrar a entrada por doação, acesse o SIAFI Web e procure pela 

transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 
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 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: a data da doação do material ou o último dia útil 

do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de doação, o processo de ajustes contábeis de estoques ou 

o memorando do setor de almoxarifado referente ao encaminhamento do RMA; 

 Valor do Documento: o valor total da doação; 

 Código do Credor: o código da UG; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, informando ao que se refere 

a doação. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ022” e clique em “Confirmar”. 

Em seguida, insira as seguintes informações: 

 Subitem da Despesa: o subitem que classifica o material doado; 

 Conta de Estoque: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 

 Valor: o valor dos bens doados. 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais doados se enquadrarem em vários subitens, inclua a situação “ETQ022” 

novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 
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 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 

4.2.1.4. Recebimento de Transferência 

 

 No caso de transferência de material de consumo entre UGs, será necessário encaminhar 

solicitação de transferência de saldo contábil. Com a transferência, que é realizada por meio da 

situação ETQ014, a conta 115511000 —MATERIAIS DE CONSUMO EM TRANSITO 

apresentará saldo na UG recebedora. O saldo deverá ser regularizado e transferido para a conta 

115610100 — MATERIAIS DE CONSUMO. Para isso, acesse o SIAFI Web e procure pela 

transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 
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 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de ajustes contábeis de estoques ou o documento da 

solicitação de saldo de almoxarifado; 

 Valor do Documento: o valor total a ser recebido; 

 Código do Credor: o código da UG que realizou a transferência; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

da transferência e do recebimento. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ035” e clique em “Confirmar”. 
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 Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação “Estorno” só será 

utilizada se for necessário corrigir o lançamento após erro; 

 Subitem da Despesa: o subitem do material transferido; 

 Conta de Estoque: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 

 Material em Trânsito: a conta de material em trânsito é 115511000 — 

MATERIAIS DE CONSUMO EM TRANSITO; 

 Valor: o valor a ser recebido no subitem. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais transferidos se referirem a vários subitens, inclua a situação “ETQ035” 

novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 



 

63 

 

 

 

4.2.2. Saídas 

 

4.2.2.1. Consumo 

 

 O consumo de materiais durante o período, que é evidenciado na coluna “Consumo” do 

RMA, implica em baixa do respectivo saldo contábil. Para registrar a baixa por consumo, acesse 

o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 
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 Processo: o processo de ajustes contábeis de estoques ou o memorando do setor 

de almoxarifado referente ao encaminhamento do RMA; 

 Valor do Documento: o valor total consumido; 

 Código do Credor: o código da UG emitente do documento, que será o mesmo 

da “UG Pagadora”; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, informando em quais 

subitens houve consumo. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ001” e clique em “Confirmar”. 
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 Insira as seguintes informações: 

 Subitem da Despesa: o subitem do material consumido; 

 Estoque de Materiais: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 

 VPD de Consumo de Materiais/Distribuição: a conta de VPD de 

consumo de materiais é 331110100 — CONSUMO DE MATERIAIS; 

 Valor: o valor dos materiais consumidos para aquele subitem. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais consumidos se referirem a vários subitens, inclua a situação “ETQ001” 

novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 

 

 Clicar em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. Após 

se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”; 
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4.2.2.2. Transferência 

 

 No caso de transferência de material de consumo entre UGs, a UG recebedora deverá 

encaminhar solicitação de transferência de saldo contábil. A transferência gerará saldo na conta 

115511000 — MATERIAIS DE CONSUMO EM TRANSITO da UG recebedora, que 

regularizará o saldo por meio da situação ETQ035. Para transferir saldo de material de 

consumo, acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de ajustes contábeis de estoques ou o memorando da 

solicitação de saldo de almoxarifado; 

 Valor do Documento: o valor total a ser recebido; 
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 Código do Credor: o código da UG recebedora; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

da transferência. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ014” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação “Estorno” só será 

utilizada se for necessário corrigir o lançamento após erro; 
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 Subitem da Despesa: o subitem do material a ser transferido; 

 Conta de Estoque: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 

 Valor: o valor a ser transferido do subitem. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais a serem transferidos se referirem a vários subitens, inclua a situação 

“ETQ014” novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”; 

 

 

4.2.3. Reclassificação de Subitem 

 

 No caso de o subitem do empenho diferir do subitem do respectivo material de consumo 

no SUAP, haverá diferença entre os saldos do SIAFI e do RMA após a liquidação da nota fiscal. 

Para regularização da situação, acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — 

Incluir Documento Hábil. 
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 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: a data de liquidação da nota fiscal ou o último dia 

útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de ajustes contábeis de estoques ou o memorando de 

encaminhamento da nota fiscal para liquidação e pagamento; 

 Valor do Documento: o valor total a ser reclassificado; 

 Código do Credor: o código da UG emitente do documento, que será o mesmo 

da “UG Pagadora”; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

do motivo da reclassificação. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ084” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Novo Subitem da Despesa: o subitem para qual o material será reclassificado, 

conforme o que consta no RMA do SUAP; 

 Subitem da Atual: o subitem incorreto que recebeu saldo com a liquidação; 

 Estoque de Materiais: a conta de material de consumo é 115610100 — 

MATERIAIS DE CONSUMO; 

 Valor: o valor a ser reclassificado. 
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 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais a serem reclassificados se referirem a vários subitens, inclua a situação 

“ETQ084” novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 

4.3. Imobilizado 

 

4.3.1. Bens Móveis 

 

 A macrofunção 021101 determina que o Relatório de Movimentação de Bens Móveis 

(RMB) deve ser encaminhado tempestivamente ao setor de contabilidade para que os devidos 

lançamentos sejam realizados antes do fechamento do mês de referência. Após o fechamento 

do mês de referência, caso o saldo contábil das contas de almoxarifado não seja igual ao saldo 

apresentado no RMB, deverá ser aplicada a restrição “640 — SD CONTABIL BENS MOVEIS 

NAO CONFERE C/RMB” na Conformidade Contábil. Portanto, todas as regularizações 

referentes ao RMB devem ser realizadas antes do fechamento do mês no sistema. 

 O RMB é gerado pelo setor de patrimônio e encaminhado ao setor de contabilidade, 

preferencialmente no primeiro dia útil do mês subsequente ao mês de referência. O módulo 



 

72 

 

“Patrimônio” do SUAP permite a geração do relatório que relaciona a movimentação de bens 

móveis no período. 

 O registro no Ativo dos saldos de bens móveis é realizado nas contas analíticas de 

123110000 — BENS MOVEIS — CONSOLIDACAO. A fim de conciliar as naturezas de 

despesa dos empenhos com as contas contábeis no âmbito do IFB, há a seguinte associação: 

Quadro 2 — Contas Contábeis e Naturezas de Despesa. 

Conta 

Contábil 
Descrição da Conta Contábil 

Natureza de 

Despesa 
Descrição da Natureza de Despesa 

123110101 
APARELHOS DE MEDICAO E 

ORIENTACAO 
44905204 

APARELHOS DE MEDICAO E 

ORIENTACAO 

123110102 

APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICACAO 

44905206 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

DE COMUNICACAO 

123110103 

EQUIPAM/UTENSILIOS 

MEDICOS,ODONTO,LAB E 

HOSP 

44905208 
APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT

,LABOR.HOSPIT. 

123110104 
APARELHO E EQUIPAMENTO 

P/ESPORTES E DIVERSOES 
44905210 

APARELHOS E EQUIP. P/ 

ESPORTES E DIVERSOES 

123110105 

EQUIPAMENTO DE 

PROTECAO, SEGURANCA E 

SOCORRO 

44905224 
EQUIPAMENTO DE PROTECAO, 

SEGURANCA E SOCORRO 

123110106 

MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS 

44905228 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

NATUREZA INDUSTRIAL 

123110107 

MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

ENERGETICOS 

44905230 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENERGETICOS 

123110108 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS GRAFICOS 
44905232 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

GRAFICOS 

123110109 
MAQUINAS, FERRAMENTAS 

E UTENSILIOS DE OFICINA 
44905238 

MAQ., FERRAMENTAS E 

UTENSILIOS DE OFICINA 

123110111 
EQUIPAMENTO E MATERIAIS 

SIGILOSO E RESERVADOS 
44905249 

EQUIPAMENTO E MATERIAL 

SIGILOSO E RESERVADO 
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123110112 
EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACESSORIOS P/AUTOMOVEIS 
44905257 ACESSORIOS PARA VEICULOS 

123110113 
EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACESSORIOS MARITIMOS 
44905260 

EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACESSORIOS MARITIMOS 

123110114 

EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACESSORIOS 

AERONAUTICOS 

44905254 
EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACESSORIOS AERONAUTICOS 

123110115 

EQUIPAM. PECAS E 

ACESSORIOS PROTECAO AO 

VOO 

44905256 
EQUIPAMENTOS, PECAS E 

ACES.DE PROTECAO AO VOO 

123110116 
EQUIPAMENTOS DE 

MERGULHO E SALVAMENTO 
44905258 

EQUIPAMENTOS DE MERGULHO 

E SALVAMENTO 

123110117 

EQUIPAM DE MAQUINAS E 

MOTORES NAVIOS 

ESQUADRA 

44905289 
EQUIP.SOB.DE MAQ.MOTOR.DE 

NAVIOS DA ESQUADRA 

123110118 

EQUIPAMENTOS DE 

MANOBRAS E 

PATRULHAMENTO 

44905222 
EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E 

PATRULHAMENTO 

123110119 
EQUIPAMENT DE PROTECAO 

E VIGILANCIA AMBIENTAL 
44905283 

EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE 

PROT.VIG.AMBIENTAL 

123110120 

MAQUINAS E UTENSILIOS 

AGROPECUARIO/RODOVIARI

O 

44905240 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRIC. E RODOVIARIOS 

123110121 
EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E ELETRICOS 
44905239 

EQUIP. E UTENSILIOS 

HIDRAULICOS E ELETRICOS 

123110124 

MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS ELETRO-

ELETRONICOS 

44905234.3 

MAQUINAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

(ELETRO-ELETRÔNICOS) 

123110125 
MAQUINAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
44905234.1 

MAQUINAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS (USO 

ADMINISTRATIVO) 

123110201 
EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS 
44905235 

EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS 

123110301 
APARELHOS E UTENSILIOS 

DOMESTICOS 
44905212 

APARELHOS E UTENSILIOS 

DOMESTICOS 
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123110302 
MAQUINAS E UTENSILIOS DE 

ESCRITORIO 
44905236 

MAQUINAS, INSTALACOES E 

UTENS. DE ESCRITORIO 

123110303 MOBILIARIO EM GERAL 44905242 MOBILIARIO EM GERAL 

123110402 
COLECOES E MATERIAIS 

BIBLIOGRAFICOS 
44905218 

COLECOES E MATERIAIS 

BIBLIOGRAFICOS 

123110403 DISCOTECAS E FILMOTECAS 44905219 DISCOTECAS E FILMOTECAS 

123110404 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ARTISTICOS 
44905226 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ARTISTICOS 

123110405 
EQUIPAMENTOS PARA 

AUDIO, VIDEO E FOTO 
44905233 

EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, 

VIDEO E FOTO 

123110406 
OBRAS DE ARTE E PECAS 

PARA EXPOSICAO 
44905244 

OBRAS DE ARTE E PECAS PARA 

EXPOSICAO 

123110407 

MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA FINS 

DIDATICOS 

44905234.2 

MAQUINAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

(LABORATÓRIO E ENSINO) 

123110501 VEICULOS EM GERAL 44905248 VEICULOS DIVERSOS 

123110502 VEICULOS FERROVIARIOS 44905250 VEICULOS FERROVIARIOS 

123110503 
VEICULOS DE TRACAO 

MECANICA 
44905252 

VEICULOS DE TRACAO 

MECANICA 

123110504 CARROS DE COMBATE 44905253 CARROS DE COMBATE 

123110505 AERONAVES 44905202 AERONAVES 

123110506 EMBARCACOES 44905220 EMBARCACOES 

123110900 ARMAMENTOS 44905214 ARMAMENTOS 

123111000 

SEMOVENTES E 

EQUIPAMENTOS DE 

MONTARIA 

44905246 
SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS 

DE MONTARIA 

123119909 
PECAS NAO INCORPORAVEIS 

A IMOVEIS 
44905251 

PECAS NAO INCORPORAVEIS A 

IMOVEIS 

123119910 
MATERIAL DE USO 

DURADOURO 
44905287 

MATERIAL DE CONSUMO DE USO 

DURADOURO 

Fonte: STN (2017). 

 Ressalta-se que, em razão da adição de novas contas contábeis no Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), a natureza de despesa 44905234 — MAQUINAS, 

UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS é associada a diversas contas contábeis, 
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acrescentando-se um dígito para diferenciá-la nos registros de bens no SUAP. As contas 

contábeis associadas a essa natureza de despesa são 123110124 — MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS, 123110125 — MAQUINAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS e 123110407 — MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

FINS DIDATICOS. 

 Os saldos e movimentações das contas de bens móveis podem ser consultados por meio 

das transações “BALANCETE” e “CONRAZAO” no SIAFI HOD. 

 

 Para regularização dos saldos contábeis de bens móveis, é necessário conferir o RMB 

para realizar os ajustes relevantes. 

 

4.3.1.1. Entradas 

 

4.3.1.1.1. Compra 

 

 As liquidações referentes a aquisições de bens móveis exigem a identificação da conta 

contábil que receberá saldo. Apesar da associação entre contas contábeis e naturezas de despesa, 

é possível que a natureza de despesa não reflita adequadamente o tipo de bem móvel e seu 
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propósito. Por isso, é importante que o setor de contabilidade auxilie no processo de liquidação 

quanto à classificação contábil. 

 As aquisições do mês devem constar nas entradas do RMB. Se a entrada se refere a 

aquisição centralizada, ou seja, que foi realizada por outra UG, deverá ser tratada como 

recebimento de transferência (ver abaixo). 

 

 

4.3.1.1.2. Doação 

 

 No caso de doação de bens móveis, o saldo deverá ser incorporado ao Ativo, sendo 

tratado como receita de doação. Para isso, acesse o SIAFI Web e procure pela transação 

“INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 
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 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência (ou a data da 

doação do bem); 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de doação ou o memorando do setor de patrimônio 

referente ao encaminhamento do RMB; 

 Valor do Documento: o valor total da doação; 

 Código do Credor: o código (CPF/CNPJ) do doador do bem ou o código da 

UG; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, informando ao que se refere 

a doação. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “ETQ022” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Bens Móveis: a conta de bens móveis que receberá o saldo; 

 Doações e transferências recebidas: a conta de Variação Patrimonial 

Aumentativa (VPA) que registrará o ganho com a doação. As VPAs possíveis 

são: 
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o 459010100: doações recebidas de pessoas físicas, entidades privadas e 

empresas públicas e sociedades de economia mista não abrangidas pelo 

Orçamento Fiscal e de Seguridade Social (OFSS); 

o 459020100: doações recebidas de outros órgãos federais abrangidos pelo 

OFSS. Ressalta-se que, neste caso, é recomendável tratar a doação como 

transferência (ver abaixo); 

o 459040100: doações recebidas de um estado; 

o 459050100: doações recebidas de um município; 

 Valor: o valor dos bens doados. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os materiais doados se enquadrarem em vários subitens, inclua a situação “ETQ022” 

novamente para cada subitem adicional, clicando em “Incluir”; 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”; 

 

 

4.3.1.1.3. Recebimento de Transferência 

 

 No caso de transferência de bens móveis entre UGs, haverá documento informado a 

transferência de saldo contábil. Do contrário, será necessário encaminhar documento 
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solicitando a transferência. A solicitação deve ser acompanhada pela cópia do termo de 

transferência, que é mantido pelo setor de patrimônio. 

 Com a transferência, que é realizada por meio das situações IMB040 (para o saldo de 

bens móveis) e IMB023 (para o saldo de depreciação acumulada), a conta de controle 

899920201 — BENS MOVEIS A RECEBER apresentará saldo na UG recebedora. O saldo 

deverá ser regularizado e transferido para a conta de bens móveis adequada. Para isso, acesse o 

SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência ou a data do 

termo de transferência. Deve coincidir ou ser posterior à data do lançamento de 

transferência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o termo de transferência; 
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 Valor do Documento: o valor total dos bens recebidos; 

 Código do Credor: o código da UG que realizou a transferência; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

da transferência e do recebimento. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “IMB041” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Bens Móveis Recebidos: a conta de bens móveis que receberá o saldo; 
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 Valor: o valor dos bens móveis a serem recebidos. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se houver depreciação acumulada para o bem, inclua também a situação “IMB024” e 

clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Conta de Referência: a conta de bens móveis dos bens transferidos (por 

exemplo, 123110101). A depreciação acumulada será registrada na conta 

123810100 — DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS MOVEIS, que 

apresentará uma conta corrente para cada conta contábil de bens móveis. 

Portanto, a conta de referência não é a conta 123810100; 

 Valor: o valor da depreciação acumulada dos bens transferidos. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os bens transferidos se referirem a várias contas, inclua as situações “IMB041” e 

“IMB024” novamente conforme necessário, clicando em “Incluir”. 
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 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 

4.3.1.2. Saídas 

 

4.3.1.2.1. Transferência 

 

 No caso de transferência de bens móveis entre UGs, será necessário encaminhar 

documento informando a transferência de saldo contábil. O documento deve ser acompanhado 

pela cópia do termo de transferência, que é mantido pelo setor de patrimônio. A transferência 

retirará o saldo da conta de bens móveis para classificá-lo em 123119905 — BENS MOVEIS 

EM TRANSITO, ficando pendente de recebimento. 

 Para realizar uma transferência, acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” 

— Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 
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 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência (ou a data do 

termo de transferência); 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o termo de transferência; 

 Valor do Documento: o valor total dos bens transferidos; 

 Código do Credor: o código da UG recebedora dos bens; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

da transferência. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “IMB040” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação “Estorno” só será 

utilizada se for necessário corrigir o lançamento após erro; 

 Bens Móveis a Transferir/Doar: a conta de bens móveis dos itens transferidos; 

 Valor: o valor dos bens móveis transferidos. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se houver depreciação acumulada para o bem, inclua também a situação “IMB023” e 

clique em “Confirmar”; 

 



 

86 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Conta de Referência: a conta de bens móveis dos bens transferidos (por 

exemplo, 123110101), referente à conta corrente da conta contábil 123810100 

— DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS MOVEIS. Portanto, a conta de 

referência não é a conta 123810100; 

 Valor: o valor da depreciação acumulada dos bens transferidos. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se os bens transferidos se referirem a várias contas, inclua as situações “IMB040” e 

“IMB023” novamente conforme necessário, clicando em “Incluir”; 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 

4.3.1.3. Depreciação Mensal de Bens Móveis 

 

 A macrofunção 020330 apresenta as orientações e procedimentos a respeito do registro 

da depreciação, amortização e exaustão. No âmbito do IFB, a depreciação de bens móveis é 

apropriada mensalmente pelo método linear e é contabilizada apenas por períodos inteiros de 

um mês (frações de mês não são consideradas na depreciação). 
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 Para registro da depreciação mensal, acesse o SIAFI Web e procure pela transação 

“INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: o último dia útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o processo de arquivamento dos lançamentos de depreciação; 

 Valor do Documento: o valor total da depreciação a ser lançada; 

 Código do Credor: o código da UG emitente do documento, que será o mesmo 

da “UG Pagadora”; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

da depreciação, como sistema de cálculo, método de cálculo e mês de referência. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “IMB070” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação “Estorno” só será 

utilizada se for necessário corrigir o lançamento após erro; 

 Bens Móveis de Referência: a conta contábil dos bens; 

 Valor: o valor da depreciação mensal para os bens daquela conta contábil. 
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 Clique em “Confirmar”. 

 

 Inclua a situação “IMB070” novamente para cada conta contábil de bens móveis a ser 

depreciada. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na PA. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 

4.3.1.4. Reclassificação de Bens Móveis 

 

 No caso de a classificação contábil dada ao item estar incorreta, será necessário realizar 

a reclassificação do saldo de bens móveis e da respectiva depreciação acumulada. Para isso, 

acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 
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 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamentos Patrimoniais (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: a data de liquidação da nota fiscal ou o último dia 

útil do mês de referência; 

 Data de Vencimento: preenchimento optativo. A data de emissão contábil pode 

ser repetida; 

 Processo: o memorando de encaminhamento da nota fiscal para liquidação e 

pagamento ou o processo de aquisição dos bens; 

 Valor do Documento: o valor total a ser reclassificado; 

 Código do Credor: o código da UG emitente do documento, que será o mesmo 

da “UG Pagadora”; 

 Observação: a descrição detalhada do lançamento, com informações a respeito 

do motivo da reclassificação. 
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 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “IMB158” e clique em “Confirmar”. 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Nova Classificação do Bem Móvel: a conta contábil para qual o bem será 

reclassificado; 

 Bem Móvel Baixado: a conta contábil anterior do bem; 

 Valor: o valor a ser reclassificado; 
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 Clique em “Confirmar”. 

 

 Se houver depreciação acumulada para o bem, também será necessário realizar uma das 

alternativas abaixo, conforme o caso: 

 Se a vida útil e o valor residual forem iguais para a nova conta contábil e a conta 

contábil anterior, inclua a situação “IMB159” para reclassificação da 

depreciação e clique em “Confirmar”; 

 

o Insira as seguintes informações: 

 Novo Bem Móvel: a conta contábil para qual o bem será 

reclassificado; 

 Bem Móvel Baixado: a conta contábil anterior do bem; 

 Valor: o valor da depreciação acumulada do bem; 

 

o Clique em “Confirmar”; 
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 Se a vida útil e/ou o valor residual forem diferentes entre a nova conta contábil 

e a conta contábil anterior: 

o Inclua a situação “IMB070” com opção de estorno para estornar a 

depreciação acumulada do exercício corrente (aquela gerada ao longo do 

ano atual) e clique em “Confirmar”; 

 

o Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação 

“Estorno” só será utilizada se for necessário corrigir o 

lançamento após erro; 

 Bens Móveis de Referência: a conta contábil anterior do bem; 

 Valor: o valor da depreciação acumulada do bem no exercício 

corrente; 

 

o Clique em “Confirmar”; 

 

o Inclua a situação “IMB099” para estornar a depreciação acumulada de 

exercícios anteriores e clique em “Confirmar”; 
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o Insira as seguintes informações: 

 Depreciação Acumulada: a conta de depreciação acumulada de 

bens móveis, “123810100”; 

 Bem Imobilizado de Referência: a conta contábil anterior do 

bem; 

 Valor: valor da depreciação acumulada do bem em exercícios 

anteriores; 

 

o Clique em “Confirmar”; 

 

o Inclua a situação “IMB021” para registrar a depreciação acumulada de 

exercícios anteriores para a nova conta contábil e clique em 

“Confirmar”; 
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o Insira as seguintes informações: 

 Depreciação ou Exaustão Acumulada: a conta de depreciação 

acumulada de bens móveis, “123810100”; 

 Bem Móvel ou Imóvel de Referência: a conta contábil para a 

qual o bem será reclassificado; 

 Valor: valor da nova depreciação acumulada do bem em 

exercícios anteriores; 

 

o Clique em “Confirmar”; 

 

o Inclua a situação “IMB070” com opção normal para registrar a nova 

depreciação acumulada do exercício corrente e clique em “Confirmar”; 
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o Insira as seguintes informações: 

 Normal/Estorno: a situação utilizada é “Normal”. A situação 

“Estorno” só será utilizada se for necessário corrigir o 

lançamento após erro; 

 Bens Móveis de Referência: a conta para qual o bem será 

reclassificado; 

 Valor: o valor da nova depreciação acumulada do bem no 

exercício corrente; 

 

o Clique em “Confirmar”; 

 

 Após inserir as devidas situações, clique em “Verificar Consistência” para identificar se 

há alguma pendência na PA. Após se certificar de que não há inconsistências, clique em 

“Registrar”. 
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4.3.2. Bens Imóveis 

 

4.3.2.1. Registro de Benfeitorias de Imóvel 

 

 Os imóveis doados ao IFB são registrados no SIAFI por intermédio da Superintendência 

de Patrimônio da União no Distrito Federal (SPU/DF). A SPU/DF fornece o Contrato de 

Doação e o Certifico, documentos que formalizam a doação do terreno pela União. As 

informações para contato com a SPU/DF são apresentadas abaixo: 

 Telefone: (61) 2020-2600; 

 E-mail: spudf@planejamento.gov.br. 

 O registro das benfeitorias é realizado no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de 

Uso Especial da União (SPIUnet) e automaticamente migrado para o SIAFI na respectiva conta 

de bens imóveis. A SPU disponibilizou manual para utilização do SPIUnet. Para registro no 

sistema, solicite a transferência do RIP Utilização da SPU/DF para a UG solicitante. A 

solicitação é realizada por ofício (modelo nos anexos) à SPU/DF. 

 O RIP Utilização é o código que corresponde à utilização do imóvel ou de parte dele 

por uma determinada UG. O código consta no Certifico. Com a transferência do RIP Utilização 

entre as UGs, o valor contábil do terreno é transferido no SIAFI. O acesso para registro das 

benfeitorias no SPIUnet passará para a UG solicitante. 

 Após a transferência, solicite por memorando (modelo nos anexos) à Diretoria de 

Engenharia (DENG) as informações necessárias sobre as benfeitorias no imóvel para registrar 

o valor no SPIUnet. Com a resposta do DENG sobre as informações das benfeitorias, realize o 

procedimento de registro no SPIUnet. 

 Clique em “Cadastramento” e em seguida em “Utilização”. 

http://spiunet.spu.planejamento.gov.br/Default.asp
http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/Arquivos/spu/sistemas/140910_manual_do_spiunet.pdf
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 Informe o RIP Utilização. 

 

 Preencha os quadros “Dados da Benfeitoria da Utilização” e “Dados da Avaliação” com 

as informações repassadas pela DENG. Ao fazer o registro, não se deve informar o “cub”, pois 

há índices no sistema pré-definidos para o “cub” que supervalorizam o imóvel. O ideal é 

informar somente o valor total da avaliação no campo “Valor da Benfeitoria”. 
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 No próximo quadro, insira as informações de “Envio ao SIAFI”, como a conta contábil 

a ser destinado o saldo das benfeitorias do imóvel. No âmbito do IFB, a conta a ser utilizada 

será 123210107 — IMOVEIS DE USO EDUCACIONAL. 

 No caso apresentado nas telas, utilizou-se o evento de desvalorização porque foi 

preenchido o valor do “cub” no registro inicial. Como explicado anteriormente, o “cub” 

considera índices pré-definidos que podem implicar na supervalorização do imóvel. A SPU/DF 

orientou a realização de um segundo registro, utilizando o evento de desvalorização para baixar 

a diferença e chegar ao valor real da avaliação das benfeitorias. Portanto, o ideal é que no 

registro inicial seja preenchido o valor total da avaliação no quadro, utilizando o evento de 

valorização 54.1.733. 
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 Consulte o SIAFI para verificar o reflexo contábil do registro realizado. 

 Após o devido registro no SPIUnet, a Reitoria deverá realizar a baixa de saldo da conta 

de 123210601 — OBRAS EM ANDAMENTO correspondente às obras do campus em questão. 
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4.4. Intangível 

 

 Para o registro das despesas com tecnologia da informação, o IFB segue o disposto na 

macrofunção 021130, conforme as seguintes caraterísticas: 

 1.1.1 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE - Contabiliza o valor gasto com 

desenvolvimento de novos sistemas de informação (software), seja ele dentro ou fora da 

unidade, em acordo às suas necessidades. São softwares que passam por um processo de 

engenharia de desenvolvimento, portanto, contemplam também os contratos relacionados a 

parte do desenvolvimento de software, como modelagem, projeto, métricas, qualidade, testes e 

outras, desde que o produto final seja um novo software. A classificação desses gastos 

independe da transferência do código fonte e/ou documentação técnica de projeto de software 

para o contratante. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 4.4.90.36.46,4.4.90.37.93 ou 

4.4.90.39.93, a depender da forma ou do responsável pela prestação do serviço ou fornecimento 

do bem/intangível. 

 1.1.1.1...... - Existe também a natureza de despesa 3.3.90.39.26 que possibilita a 

classificação de desenvolvimento de software como despesa corrente durante o período de 

transição nas mudanças da classificação da natureza de despesa, bem como nos casos das 

limitações orçamentárias dos duodécimos. 

 1.1.2 - MANUTENÇÃO CORRETIVA OU ADAPTATIVA DE SOFTWARE - 

Registra o valor das despesas com serviços, atualização e adaptação de software já existente 

(em produção), incluindo: manutenção, revisão, correção de problemas operacionais e 

manutenção de sustentação de software. Inclui a totalidade ou parte das disciplinas de 

desenvolvimento de software. Trata-se das manutenções corretivas e adaptativas. Não inclui os 

serviços que acrescentem novas funcionalidades ao programa. A naturezas de despesa a serem 

utilizadas são 3.3.90.39.08,3.3.90.37.09 ou 3.3.91.39.08, a depender da forma ou do 

responsável pela prestação do serviço ou fornecimento do bem/intangível. 

 1.1.3.- MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DE SOFTWARE - Registra os pagamentos 

de serviços de modificação das características de um software através de modificação do seu 

código-fonte, acrescentando a ele novas funcionalidades. Inclui a totalidade ou parte das 

disciplinas de desenvolvimento de software. É registrado nas naturezas de despesa 4.4.90.36.45, 
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4.4.90.37.92 ou 4.4.90.39.92, a depender da forma ou do responsável pela prestação do serviço 

ou fornecimento do bem/intangível. 

 1.1.4.- AQUISIÇÃO DE SOFTWARE - Contabiliza os programas de computador que 

são adquiridos prontos (software de prateleira). Um dos termos mais utilizados na aquisição de 

software é o Licenciamento Perpétuo do software, ou seja, a empresa poderá utilizar o software 

por um prazo indefinido. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 4.4.90.36.46, 

4.4.90.37.93 ou 4.4.90.39.93, a depender da forma ou do responsável pela prestação do serviço 

ou fornecimento do bem/intangível. 

 1.1.5.- LOCAÇÃO DE SOFTWARE - Registra o valor das despesas com remuneração 

de serviços de aluguel de programas de processamento de dados. Contabiliza os programas de 

computador que são locados ou licenciados prontos (software de prateleira). Um dos termos 

mais utilizados é Licenciamento Temporário ou subscrição do software, ou seja, a empresa 

poderá utilizar o software por um prazo definido em contrato. Ao término do contrato, o 

fornecedor poderá exigir a retirada do software do ambiente de produção da organização. O 

registro de Locação de Software acontece nas naturezas de despesa 3.3.90.39.11 ou 

3.3.91.39.11, a depender das características do locador. Exemplo deste tipo de atividade é 

contratação de serviços de computação em nuvem do tipo Softwares como Serviço SaaS. 

 1.1.6.- MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - Abrange os materiais 

que são considerados suprimentos de TI. Dessa forma, estão abrangidos por essa classificação 

os cartuchos de tinta, pen- drives, fitas de backup, discos ópticos, toners para impressora laser, 

entre outros. As peças compradas com o destino de reposição também devem ser classificadas 

como Material de processamento de dados. Assim, placas, teclados e mouses adquiridos para 

repor equipamento semelhante são considerados material de processamento de dados. 

 1.1.6.1...... - Material de Consumo é aquele que, em razão de seu uso corrente e da 

definição da Lei n. 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização 

limitada a dois anos. A esse critério, acrescentam-se o critério da fragilidade, perecibilidade, 

incorporabilidade e da transformabilidade, conforme pode ser visto no Manual da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Parte I Procedimentos Contábeis Orçamentários. A 

despesa de T.I., que seja material de consumo, deverá ser classificada nas naturezas de despesa 
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3.3.90.30.17 ou 3.3.91.30.17 quando se tratar de Despesa Corrente e,4.4.90.30.17 quando se 

tratar de Despesa de Capital. 

 1.1.6.2...... - Material Permanente é aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde 

a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. Nesse caso, a despesa 

deverá ser classificada na natureza de despesa 4.4.90.52.35. Assim, normalmente as peças de 

informática devem ser contabilizadas como despesa de capital. Na contabilização de peças de 

reposição, imediata ou para estoque, deve ser considerada a natureza material de consumo. 

Entretanto, quando a aquisição for para substituir partes do computador e implicar relevantes 

alterações nas características funcionais, como, por exemplo, substituição de processador com 

aumento de velocidade da máquina, a despesa deve ser classificada como de capital. 

 1.1.7.- EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - Registra o valor 

das despesas com todos os equipamentos de TI (servidores, switches, hacks comutadores, 

desktops, monitores, notebooks, tabletes, impressoras, scanners, roundtable, periféricos, 

máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados em processamento de dados de qualquer 

natureza), exceto quando for aquisição de peças destinadas a reposição diretamente ao 

equipamento ou mesmo para estoque. A natureza de despesa é a 4.4.90.52.35. 

 1.1.8.- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 

Registra o valor das despesas com remuneração de serviços de aluguel de equipamentos de TI 

(servidores, switches, hacks comutadores, desktops, monitores, notebooks, tabletes, 

impressoras, scanners, roundtable, periféricos, máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados 

em processamento de dados de qualquer natureza). Seu registro é feito nas naturezas de despesa 

3.3.90.39.31 ou 3.3.91.39.31, a depender das características do locador. 

 1.1.9.- MELHORIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS - O registro deverá ser realizado quando a alteração 

efetuada aumente a vida útil do bem, incremente a sua capacidade produtiva ou diminua o custo 

operacional e que também signifique um aumento no valor contábil dos bens ativos. As 

naturezas de despesas a serem utilizadas são 4.4.90.36.54 ou 4.4.90.39.95, a depender das 

características do prestador do serviço. 

 1.1.9.1...... - Quando a alteração realizada subtraia defeitos e vícios ou substitua peças 

defeituosas, e não havendo o aumento no valor contábil do bem, se tratará de Manutenção e 
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Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados, cujas naturezas de despesa a serem 

utilizadas são 3.3.90.36.54 ou 3.3.90.39.95, a depender das características do prestador do 

serviço. 

 1.1.10 - SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE T.I. - Registra os serviços de 

operação e monitoramento para suporte a Datacenter, infraestrutura da rede, mainframe highend 

e outras plataformas de TI. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 3.3.90.37.27, 

3.3.90.39.27 ou 3.3.91.39.27, a depender da forma de contratação dos serviços e das 

características do prestador dos serviços. 

 1.1.11 - SUPORTE A USUÁRIOS DE T.I. - Registra as despesas com o atendimento 

de usuários finais de TI. A prestação do serviço pode ser realizada através de atendimento 

presencial, telefone ou internet. Os contratos de Call Center somente devem ser registrados 

nesta natureza de despesa em duas situações. A primeira é se o seu atendimento se direcionar 

predominantemente a serviços de TI. A segunda situação ocorre quando a gestão desse contrato 

for de responsabilidade da área de TI. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 

3.3.90.37.28, 3.3.90.39.28 ou 3.3.91.39.28 a depender da forma de contratação dos serviços. 

 1.1.12 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Registra os 

gastos referentes a despesas efetuadas com pagamento de contratos com pessoas físicas ou 

jurídicas para prestação de serviços de consultoria realizada na área de Tecnologia da 

Informação. Admite contabilização nas naturezas de despesa 3.3.90.35.04 ou 3.3.91.35.04 (se 

a despesa realizada for corrente) e 4.4.90.35.04 (se a despesa for de capital). 

 1.1.13.- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE T.I. - Destina-se ao cômputo 

do gasto com serviços prestados por terceiros especializados na área de TI e que não sejam 

considerados como despesas referentes a desenvolvimento de software, suporte de 

infraestrutura de TI, suporte a usuários de TI ou como Consultoria em Tecnologia da 

Informação. As naturezas de despesa de contabilização, no caso de despesas correntes, são 

3.3.90.36.57 ou 3.3.90.39.57. No caso de despesa de capital, poderá ser 4.4.90.36.57 ou 

4.4.90.39.57. 

 1.1.14.- HOSPEDAGEM DE SISTEMAS - Registra os serviços de DataCenter por 

modelos como hosting (armazenamento de arquivos, por exemplo de um sítio da internet, fora 

dos servidores do órgão) ou colocation (contratação de hospedagem compartilhada de 
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servidores), e serviços de computação em nuvem dos tipos Infraestrutura como Serviço IaaS - 

e Plataforma como Serviço PaaS. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 3.3.90.39.30 

ou 3.3.91.39.30. 

 5.1.15 - COMUNICAÇÃO DE DADOS - Registra o valor das despesas realizadas com 

serviços de comunicação de dados e redes em geral, de diversos portes e abrangências 

geográficas. As naturezas de despesa a serem utilizadas são 3.3.90.39.97 ou 3.3.91.39.97.  

 

4.4.1. Amortização 

 

 Segundo a macrofunção 020330, a amortização é a redução do valor aplicado na 

aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com 

existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo 

legal ou contratualmente limitado. 

 A amortização deve ser apropriada mensalmente, de maneira análoga à depreciação. 

Para isso, mantém-se controle dos bens intangíveis. Por padrão, no âmbito do IFB, considera-

se uma vida útil de 5 anos e nenhum valor residual para esses bens. A situação utilizada no 

documento hábil PA é a “INT001”. 

 

4.5. Contratos e Garantias 

 

4.5.1. Contratos 

 

 O registro de contratos pelo SIAFI é realizado para controle dos saldos de contratos 

mantidos pela UG, conforme os artigos 87 e 105, § 5º, da Lei nº 4320/1964 e o artigo 134 do 

Decreto nº 93872/1986. Esse registro também se aplica para quaisquer adições ao contrato, 

como apostilas e termos aditivos. É de suma importância manter controle extra-SIAFI do saldo 

a executar de cada contrato, seja por sistema ou por planilha do Excel. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
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Ressalta-se que se um contrato foi registrado por cronograma no SIASG, o registro no SIAFI 

não deve ser efetuado. O cronograma é outra maneira de registrar o contrato e geralmente é 

efetuado pelo setor de contratos. 

 

4.5.1.1. Registro de Contrato 

 

 As informações do contrato devem ser fornecidas pelo setor de contratos. Com base 

nelas, o registro é feito no SIAFI. Acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — 

Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Registro de Controles Diversos (RC). Após 

digitar “RC” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, as seguintes informações devem ser inseridas: 

 Código da UG Pagadora: por padrão, já vem preenchido com a UG emitente. 

Não é necessário alterar; 

 Data de Emissão Contábil: preferencialmente, deve ser a data da publicação 

do contrato no Diário Oficial da União (DOU). Caso o mês já esteja fechado, 
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ainda é possível inserir a data da publicação, mas o sistema fará o registro na 

data aberta mais próxima; 

 Data de Vencimento: a data do fim da vigência do contrato; 

 Processo: o processo que deu origem ao contrato; 

 Valor do Documento: o valor do contrato; 

 Código do Credor: o CNPJ/UG da contratada; 

 

 Dados de Documentos de Origem: clique em “Incluir” para inserir o 

documento de origem; 

o Emitente: o CNPJ do IFB (campus ou Reitoria, conforme o emitente do 

contrato); 

o Data de Emissão: a data de assinatura do contrato; 

o Número Doc. Origem: o número do contrato; 

o Valor: o valor do contrato; 

 Observação: a descrição detalhada do contrato. As informações essenciais são 

o número do contrato e descrição do registro (se é o contrato inicial, termo 

aditivo ou apostila), a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) que 

está contratando (o código coincide com a UG), o nome empresarial do 

contratado, o número do processo da licitação, dados relativos à licitação, como 

o número do pregão, uma breve descrição do objeto do contrato, a data de 

publicação no DOU, a data de assinatura do contrato, o período contratado e a 
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vigência, o valor do contrato a ser registrado e o empenho para cobertura das 

despesas; 

 Informações Adicionais: quaisquer outras informações que sejam importantes, 

mas que não possam ser inseridas no campo “Observação” em função do limite 

de caracteres. Por exemplo, se o contrato atende mais de um campus, o valor 

total dele pode ser apresentado em “Informações Adicionais”, mas o registro 

será pelo valor a ser executado pelo campus. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, insira a situação “LDV011” e clique em “Confirmar”. 

Em seguida, insira as seguintes informações: 

 

 Marque “SIM” em “Tem Contrato? ”; 
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 Favorecido do Contrato: o CNPJ/UG do contratado; 

 Conta do Contrato: a conta contábil pela qual o contrato será executado 

(81231XX01). As contas mais comuns são: 

o 812310101 — Contratos de Seguros em Execução; 

o 812310201 — Contratos de Serviços em Execução; 

o 812310301 — Contratos de Aluguéis em Execução; 

o 812310401 — Contratos de Fornecimento de Bens em Execução; 

 Valor: o valor a ser registrado. 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na RC. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 Os saldos das contas de contratos podem ser consultados por meio das transações 

“BALANCETE” e “CONRAZAO” no SIAFI HOD. A transação “BALANCETE” apresenta os 

saldos de todas as contas de contratos de uma vez, mas os saldos são atualizados diariamente. 

 

 

0 

0 
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 A transação “CONRAZAO” apresenta o saldo detalhado de uma conta, com atualização 

instantânea. 

 

 

 Os saldos na transação “CONRAZAO” são segregados por favorecido. Por isso, é 

importante manter o controle extra-SIAFI do saldo por contrato, para o caso de haver mais de 

um contrato com o mesmo favorecido. 

 Ressalta-se que esse manual se refere ao registro de contratos de despesa. Contratos de 

receita, nos quais o órgão é o contratado, são registrados de maneira análoga, utilizando a 

situação LDV022. 

 

4.5.1.2. Execução de Contrato 

 

 A execução do contrato, que ocorre por meio das liquidações realizadas pelo setor 

financeiro, baixará gradativamente o saldo contábil registrado do contrato. Para isso, no 

documento hábil de liquidação, deve ser marcada a opção “SIM” em “Tem Contrato? ”. 

 Se no momento da liquidação, for informado “NÃO” na opção “Tem Contrato? ”, será 

necessário alterar a Nota de Pagamento (NP) de liquidação para fazer a respectiva execução: 

Para identificar quais NPs não executaram o saldo do contrato, procure pela transação 

“CONDH” — Consulta Documento Hábil. 
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 Procure pelo favorecido, inserindo o CNPJ/UG da contratada. O tipo de documento é 

“NP”. 

 

 Abra a NP a ser verificada, clicando nela. 
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 Na aba “Principal com Orçamento”, verifique se foi marcado “NÃO” na opção “Tem 

Contrato? ”. Nesse caso, a NP deverá ser alterada para incluir a situação de execução. 

 

 Na NP a ser alterada, clique em “Alterar Documento Hábil”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, inclua a situação “LDV012”, marcando “SIM” em “Tem 

Contrato? ” e inserindo o favorecido e a conta de contrato. 
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 Por fim, clique em “Verificar Consistência” para identificar se há pendências e, em 

seguida, em “Registrar Alterações”.  

 

 Insira as informações necessárias e, em seguida, clique em “Confirmar”: 

 Data de Emissão: a mesma data da liquidação da NP. Se o mês da liquidação 

estiver fechado, o lançamento será emitido na data aberta mais próxima; 

 Motivo/Observação: a mesma observação constante no documento, 

especificando ainda que se trata apenas do registro da execução. 
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4.5.1.3. Baixa de Contrato 

 

 Com o término da vigência do contrato e a confirmação formalizada de que não haverá 

mais liquidações referentes a ele, será necessário fazer a baixa do saldo que não será executado. 

Isso se aplica também para o caso de prorrogação de contrato, considerando que o saldo do 

período anterior à prorrogação não foi totalmente executado. 

 Pela transação “INCDH”, inclua uma RC. O preenchimento das informações é análogo 

ao registro do contrato, porém não será necessário incluir documento de origem. Na aba “Outros 

Lançamentos”, inclua a situação “LDV015” e insira as informações do contrato, indicando o 

favorecido e a conta contábil. No campo “Valor”, insira o saldo remanescente do período. 
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 Clique em “Verificar Consistência” para identificar se há alguma pendência na RC. 

Após se certificar de que não há inconsistências, clique em “Registrar”. 

 

 Mesmo se o contrato for prorrogado, será necessário fazer a baixa do saldo anterior que 

não será executado. Por exemplo: 

 O contrato foi assinado com o valor de R$ 10.000,00 para o período; 

 Houve seis notas fiscais durante a vigência, cada uma no valor de R$ 1.000,00; 

 O contrato foi prorrogado por meio de termo aditivo no valor de R$ 8.000,00 

para o próximo período. 

 

 Caso haja dúvida a qual período do contrato uma nota fiscal se refere, considere que 

fração de mês será incluída no período anterior. Por exemplo, considerando um contrato com 

vigência de 12/10/2016 a 12/10/2017 e que foi prorrogado por mais um ano, a despesa referente 

ao serviço prestado no mês 10/2017 será atribuída inteiramente ao período de 12/10/2016 a 

12/10/2017 para fins de baixa de saldo não executado. Porém, se houver saldo insuficiente na 

conta de contrato para incluir a despesa do mês 10/2017 no período anterior, a despesa será 

incluída no período de 12/10/2017 a 12/10/2018. 

 

10.000,00 Registro inicial (LDV011)

Execução (NP) 1.000,00

Execução (NP) 1.000,00

Execução (NP) 1.000,00

Execução (NP) 1.000,00

Execução (NP) 1.000,00

Execução (NP) 1.000,00

6.000,00 10.000,00

4.000,00 Saldo não executado

Baixa do saldo (LDV015) 4.000,00

8.000,00 Registro do termo aditivo (LDV011)

8.000,00

812310201 — Contratos de Serviços em Execução
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4.5.2. Garantias 

 

 De acordo com o artigo 56 da Lei nº 8666/1993, “a critério da autoridade competente, 

em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação 

de garantia nas contratações de obras, serviços e compras”. O contratado poderá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

 Depósito em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 Seguro-garantia; 

 Fiança bancária. 

 Destaca-se ainda que a garantia não excederá a 5% do valor do contrato, reservado o 

direito desse valor ser elevado para até 10% do valor do contrato quando se tratar de obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos 

financeiros consideráveis. 

 O artigo 1º do Decreto-Lei nº 1737/1979 dita que os depósitos de interesse da 

Administração Pública serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, em uma conta garantia titulada pelas partes: contratado 

(caucionário) e órgão da Administração Pública (beneficiário). 

 

4.5.2.1. Modalidades de Garantia 

 

4.5.2.1.1. Depósitos em Dinheiro 

 

 O beneficiário, ao receber do caucionário o comprovante de abertura da conta bancária 

e depósito, deve realizar o registro da garantia no SIAFI Web. Antes de iniciar o processo de 

registro, é necessário cadastrar a conta garantia. Esse procedimento só pode ser realizado pela 

setorial do órgão — no âmbito do IFB, a Reitoria. 

 Para cadastrar a conta relacionada ao comprovante de depósito caução, acesse o SIAFI 

HOD e procure pela transação “ATUDOMBAN”. Insira a “Unidade Gestora” e “Gestão” do 

beneficiário e em seguida aperte “Enter”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1737.htm
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 Insira, nos campos “Banco” e “Agência” da linha “Alternativa”, o número de banco e 

agência do depósito em garantia. Em seguida, aperte “Enter”. 
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 Insira o banco em “Bco”, a “Agência” e a “Conta”. 
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 Para registro do depósito em garantia, acesse o SIAFI Web e procure pela transação 

“INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamento Patrimonial (PA). Após digitar 

“PA” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, informe: 

 Código da UG Pagadora: a UG beneficiada com o depósito caução/garantia; 

 Data de Emissão Contábil: a data do comprovante de depósito; 

 Data de Vencimento: o prazo final de vigência da garantia; 

 Processo: o número do processo em que estarão arquivados os documentos 

comprobatórios de abertura de conta e comprovante de depósito/caução em 

garantia; 

 Código do Credor: o CNPJ da caucionária, a prestadora do serviço; 

 Dados de Documentos de Origem: 

o Emitente: o CNPJ da caucionária; 

o Data de Emissão: data do depósito na conta garantia; 

o Número Doc. Origem: número do depósito; 

o Valor: valor depositado em conta de garantia; 
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 Observação: deverão constar informações suficientes para descrever o fato, tais 

como o contrato a que se refere, o valor do contrato em garantia, a vigência da 

garantia e o número do processo em que se encontram arquivados os 

documentos comprobatórios. 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, insira a situação “CRD130” (APROP. NUMERÁRIO 

EM OUTROS BANCOS CONTRA DEPÓS. DE TERCEIROS E CAUÇÕES CP/LP). 

 

 

 Insira as seguintes informações: 

 Fonte de Recurso: fonte 0190000000; 
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 Banco: 104 — Caixa Econômica Federal. A legislação obriga que esse tipo de 

depósito seja feito estritamente na Caixa Econômica Federal; 

 Depósitos de Terceiros e Cauções de curto ou longo prazo: a conta contábil 

para valores de curto prazo é 2.1.8.8.1.04.02; 

 Valor: o valor depositado em conta de garantia; 

 Bancos Contas Movimento – Demais Contas: a conta contábil é 1.1.1.1.19.03 

— DEMAIS CONTAS - CAIXA ECONOMICA FEDERAL; 

 Agência: número da agência da Caixa em que foi aberta a conta garantia; 

 Conta: número da conta em que o depósito em garantia foi feito. 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Para concluir o registro, clique em “Verificar Consistência”. Não havendo nenhuma 

pendência, clique em “Registrar”. 

 

4.5.2.1.2. Baixa de Depósito em Garantia 

 

 Acesse o SIAFI Web e procure pela transação “INCDH” — Incluir Documento Hábil. 

O tipo de documento hábil a ser incluído é Lançamento Patrimonial (PA). Após digitar “PA” 

no campo específico, clique em “Confirmar”. 
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 Na aba “Dados Básicos”, informe: 

 Código da UG Pagadora: o número da UG beneficiada com o depósito 

caução/garantia; 

 Data de Emissão Contábil: considerando a tempestividade das informações, 

essa data deverá ser a mesma do despacho feito pelo setor de contratos e 

aquisições informando o término da garantia; 

 Data de Vencimento: a data de vencimento expressa na apólice do seguro 

garantia; 

 Processo: o número do processo em que estarão arquivados os documentos 

comprobatórios de abertura de conta e comprovante de depósito/caução em 

garantia; 

 Código do Credor: o CNPJ da caucionária, que é a prestadora do serviço. 

 Dados de Documentos de Origem: 

o Emitente: o CNPJ da Caucionária; 

o Data de Emissão: a data do depósito na conta garantia; 

o Número Doc. Origem: o número do depósito; 

o Valor: o valor depositado em conta de garantia; 

 Observação: deverão constar informações suficientes para descrever o fato. 
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 Na aba “Outros Lançamentos”, insira a situação “CRD135” (DEVOLUÇÃO DE 

NUMERÁRIO EM OUTROS BANCOS REF. A DEPÓS. DE TERC. E CAUÇÕES CP/LP). 

 

 Fonte de Recurso: fonte 0190000000; 

 Banco: 104 — Caixa Econômica Federal. A legislação obriga que esse tipo de 

depósito seja feito estritamente na Caixa Econômica Federal; 

 Depósitos de Terceiros e Cauções de curto ou longo prazo: a conta contábil 

de valores de curto prazo é 2.1.8.8.1.04.02; 

 Agência: o número da agência da Caixa em que foi aberta a conta garantia; 

 Conta: o número da conta em que o depósito em garantia foi feito; 

 Valor: o valor depositado em conta de garantia. 

 Clique em “Confirmar”. 
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 Para concluir o registro, clique em “Verificar Consistência”. Não havendo nenhuma 

pendência, clique em “Registrar”. 

 Para os casos em que a garantia for prestada nas modalidades fiança bancária, seguro 

garantia ou caução em títulos da dívida pública da União, o registro contábil no SIAFI será 

efetuado apenas em contas de controle. 

 

4.5.2.1.3. Seguro Garantia, Fiança Bancária e Caução em Títulos da Dívida 

Pública 

 

 Para evidenciação de seguro em garantia, fiança ou caução em títulos, inclua um 

documento hábil do tipo “Registros de Controles Diversos” (RC). 

 

 Na aba “Dados Básicos”, informe: 

 Código da UG Pagadora: o número da UG beneficiada com a garantia; 

 Data de Emissão Contábil: considerando a tempestividade das informações, 

essa data deverá ser a mesma da assinatura do termo de apólice de seguro ou do 

documento que firme o compromisso da garantia por meio de fiança bancária ou 

caução em títulos da dívida pública; 

 Data de Vencimento: o final da vigência da garantia; 
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 Processo: o número do processo em que estarão arquivados os documentos 

comprobatórios da garantia; 

 Código do Credor: o CNPJ da caucionária, a prestadora do serviço; 

 Dados de Documentos de Origem: 

o Emitente: o CNPJ da seguradora; 

o Data de Emissão: a data da apólice do seguro ou do documento 

comprobatório da garantia; 

o Número Doc. Origem: o número da apólice; 

o Valor: o valor da apólice da garantia; 

 Observação: deve apresentar informações suficientes para descrever o fato em 

linhas gerais, tais como um resumo objetivo do que se trata o registro, o valor 

do contrato em garantia, a vigência da garantia e o número do processo em que 

estão arquivados os documentos comprobatórios. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, insira a situação “LDV053” (APROPRIAÇÃO DE 

GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS). 
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 CNPJ: o CNPJ da caucionária; 

 Execução de Garantias/Contragarantias Recebidas: 

o 8.1.1.1.1.01.04 — Fiança a executar; 

o 8.1.1.1.1.01.10 — Seguros-garantia a executar; 

o 8.1.1.1.1.01.13 — Caução a executar; 

 Valor: o valor da garantia. 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 Para concluir o registro, clique em “Verificar Consistência”. Não havendo nenhuma 

pendência, clique em “Registrar”. 

 

 

4.5.2.1.4. Baixa do Seguro Garantia, Fiança Bancária e Caução em Títulos da 

Dívida Pública 

 

 O tipo de documento hábil a ser incluído é Registro de Controles Diversos (RC). Após 

digitar “RC” no campo específico, clique em “Confirmar”. 

 

 Na aba “Dados Básicos”, informe: 

 Código da UG Pagadora: o número da UG beneficiada com a garantia; 

 Data de Emissão Contábil: considerando a tempestividade das informações, 

essa data deverá ser a mesma da assinatura do termo de apólice de seguro ou 
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documento que firme o compromisso da garantia por meio de fiança bancária ou 

caução em títulos da dívida pública; 

 Data de Vencimento: o final da vigência da garantia; 

 Processo: o número do processo em que estarão arquivados os documentos 

comprobatórios da garantia; 

 Código do Credor: o CNPJ da caucionária, que é a prestadora de serviços; 

 Dados de Documentos de Origem: 

o Emitente: o CNPJ da seguradora; 

o Data de Emissão: a data da apólice do seguro ou do documento 

comprobatório da garantia; 

o Número Doc. Origem: o número da apólice; 

o Valor: o valor da apólice de seguro, fiança bancária ou caução em títulos 

da dívida pública; 

 Observação: deve apresentar informações suficientes para descrever o fato, tais 

como um resumo objetivo do que se trata, o valor do contrato em garantia, a 

vigência da garantia e o número do processo em que se encontram arquivados 

os documentos comprobatórios. 

 

 Na aba “Outros Lançamentos”, insira a situação “LDV054” (BAIXA DE 

GARANTIAS/CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS). 
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 CNPJ: o número do CNPJ da caucionária; 

 Execução de Garantias/Contragarantias Recebidas: a mesma conta em que 

está contabilizado o saldo da garantia que será baixada; 

o 8.1.1.1.1.01.04 – Fianças a executar; 

o 8.1.1.1.1.01.10 – Seguros-garantia a executar; 

o 8.1.1.1.1.01.13 – Caução a executar; 

 Valor: o valor do termo em garantia a ser baixado (o mesmo informado na aba 

de dados básicos). 

 Clique em confirmar. 

 

 Para concluir o registro, clique em “Verificar Consistência”. Não havendo nenhuma 

pendência, clique em “Registrar”. 

 

 

4.6. Guia de Recolhimento da União (GRU) 

 

 No âmbito do Governo Federal, os ingressos na conta única do Tesouro se processam 

por meio dos seguintes documentos:  

 Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF); 

 Guia da Previdência Social (GPS); 

 Guia de Recolhimento da União (GRU). 
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 A GRU tem seu registro individualizado no SIAFI por meio de Notas de Registro de 

Arrecadação (RA), processadas diariamente a partir de arquivo enviado pelo Banco do Brasil 

ou a partir das GRU emitidas no próprio SIAFI. Esse documento é contabilizado com base nos 

eventos, naturezas de receita e fontes de recursos informados nas tabelas de códigos de 

recolhimento e de destinação da GRU (transações CONCODGR e CONDESTGR). 

 A GRU foi autorizada pelo Decreto nº 4.950/2004, instituída e regulamentada pela 

Instrução Normativa nº 3/2004 da STN. É utilizada pelos órgãos, fundos, autarquias, fundações 

e demais entidades da administração pública federal para arrecadação de receitas, tais como 

taxas e multas pelo poder de polícia, receitas de prestações de serviços, receitas patrimoniais e 

receitas de capital. Também são recolhidas por GRU as devoluções de despesas e depósitos de 

diversas origens. 

 

4.6.1. Tipos de GRU 

 

 A GRU possui a estrutura de um formulário bancário, contendo um código de barras. 

Existem dois tipos básicos de GRU: GRU Simples e GRU Cobrança. No entanto, existem outros 

meios de arrecadação de GRU: GRU Depósito, GRU DOC/TED e GRU Eletrônica (intra-Siafi). 

A GRU Simples é a forma mais indicada de arrecadação a ser utilizada no âmbito do IFB. Ela 

é impressa a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional. Esse tipo de GRU somente pode 

ser pago no Banco do Brasil. 

 

4.6.2. Códigos de Recolhimento 

 

 Cada GRU é associada a uma UG/Gestão favorecida e a um código de recolhimento, o 

qual determina a classificação da receita ou ingresso. Há códigos de uso geral, que podem ser 

utilizados por qualquer órgão, e há códigos específicos de determinados órgão. 

 Os códigos ainda podem ser de abrangência da STN ou de abrangência geral. No 

primeiro caso, todos os parâmetros já são definidos pela STN. No segundo caso, a unidade 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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favorecida deverá ainda homologar o código, isto é, definir algum parâmetro, como a fonte de 

recursos. 

 De modo geral, os códigos obedecem ao seguinte padrão: 

 1XXXX — Receitas Primárias fonte Tesouro; 

 2XXXX — Receitas Primárias fonte Própria; 

 3XXXX — Receitas Financeiras fonte Tesouro; 

 4XXXX — Receitas Financeiras fonte Própria; 

 5XXXX — Receitas Primárias fonte Tesouro para Operações Internas; 

 6XXXX — Devoluções de Despesa; 

 7XXXX — Receitas Primárias fonte Própria para Operações Internas; 

 9XXXX — Depósitos. 

 As referências em destaque são as mais utilizadas pelo IFB. Para consultar a tabela de 

códigos de recolhimento no SIAFI HOD, utilize a transação “>CONCODGR”. 

 

4.6.2.1. Parametrização e Homologação do Código de GRU 

 

4.6.2.1.1. Parametrização 

 

 Para serem utilizados, os códigos deverão ser selecionados e parametrizados pelas UGs. 

A parametrização consiste em indicar um conjunto de cinco atributos do código de 

recolhimento: o meio de impressão, se será aceito o pagamento por depósito, se haverá restrição 

para pagamento em cheque, quais os campos obrigatórios para preenchimento da guia e se 

deverá ser usado somente no SIAFI. 

 Pela transação “>CONCODGR”, pode-se analisar os códigos a fim de verificar quais 

serão adequados para o recolhimento de recursos pela unidade. 
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 A pesquisa do código pode ser realizada de diversas maneiras, como pelo número do 

código ou por alguma palavra em seu título ou descrição. Para consultar todos os códigos, aperte 

“Enter” sem preencher nenhuma informação. 

 

 Para parametrizar um código, acesse a transação “>ATUCODGR”. 

 

 Digite o código a ser parametrizado e aperte “F5”. 
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 Se o código estiver sendo selecionado pela primeira vez, será uma operação de inclusão 

da parametrização (“I” no campo Operação). Após a inclusão, o código poderá ser alterado 

(“A”) ou excluído (“E”). 

 

 Selecione os meios de impressão que serão disponibilizados para aquele código, 

preenchendo os números nos espaços conforme necessário: 

 1: sítio do Tesouro/BB/SERPRO; 

 2: aplicativo local; 

 3: outros sites. 

 No âmbito do IFB, as GRUs são impressas pelo sítio da STN. Portanto, digite “1” em 

um dos campos. Nos campos “GRU Depósito” e “Pagamento Cheque”, indique, com “S” ou 

“N”, se a arrecadação poderá ser realizada por esses meios. Em “Campo Obrigatório”, digite 

“1” e “2”, tornando obrigatórios na emissão da GRU, respectivamente, o número de referência 

e o código do recolhedor. Por fim, no campo “Uso Somente Intra-SIAFI”, indique, com “S” ou 

“N”, se o recolhimento será apenas por GRU entre unidades que utilizam o SIAFI ou se haverá 

recolhimento também por rede bancária. 

 Em “Motivo”, especifique o motivo para parametrização do código de GRU. 

 

 Aperte “Enter”. Confirme a inclusão, marcando “S” e apertando “Enter” novamente. 
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 O sistema informará que a parametrização foi concluída. Porém, dependendo do código, 

ainda será necessário homologá-lo. Confirme a leitura do texto, marcando “X” e apertando 

“Enter”. 

 

 

4.6.2.1.1. Homologação 

 

 A homologação é uma especificação de informações para a UG, indicando fonte, 

vinculação e tipo de arrecadação. O procedimento é necessário apenas para os códigos de 

abrangência geral, que possuem o padrão X88XX e X89XX. Para homologar um código de 

GRU, é necessário antes parametrizá-lo. 

 Na transação “>ATUCODGR”, insira o código de GRU (sem o dígito verificador) a ser 

homologado. Informe a opção de alteração, “A”. No campo “Inscrição” de cada evento das seis 

primeiras linhas, substitua “INFGESTOR” pela seguinte sequência de números: fonte de 

recursos, vinculação de pagamento e tipo de arrecadação ou outra informação determinada pelo 

evento. 
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 Aperte “Enter” e informe o motivo da homologação. No dia seguinte à homologação, o 

código de recolhimento estará disponível nas gerações de GRU. 

 

4.6.3. Geração de GRU 

 

 No âmbito do IFB, as GRUs são geradas por meio da página do Tesouro Nacional. 

Informe a UG, selecione a gestão e selecione o código de recolhimento. Os códigos de 

recolhimento são determinados pela UG, conforme as parametrizações e homologações 

realizadas. 

 

 Na geração de GRU, há campos que devem ser obrigatoriamente preenchidos e há 

campos cujo preenchimento é opcional. Os campos geralmente preenchidos são: 

 Número de Referência: o número do processo ao qual a GRU se refere ou outra 

identificação similar; 

 Competência: o mês ao qual a GRU se refere; 

 Vencimento: até quando a GRU poderá ser paga sem implicar em juros e multa; 

 CNPJ ou CPF do Contribuinte: o código de identificação do recolhedor; 

 Nome do Contribuinte/Recolhedor: o nome do recolhedor; 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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 Valor Principal: o valor bruto da GRU. Os campos seguintes, de preenchimento 

optativo, detalharão quaisquer outros valores para se chegar no valor total; 

 Valor Total: o valor a ser pago. 

 Selecione a opção “Geração em PDF” e clique em “Emitir GRU”. 

 

 

 Para fins de controle, salve o arquivo gerado. Em seguida, imprima a GRU e encaminhe-

a para o setor interessado. 

 

4.6.4. Regularização de GRU 
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 Determinados pagamentos realizados por GRU, como aqueles com o código “68888-6 

- ANUL.DESPESA NO EXERCICIO”, necessitam de regularização no SIAFI. No caso de 

anulação de despesa no exercício, é necessário atribuir o valor a um empenho para que ele possa 

ser utilizado. 

 Para identificar a pendência de GRUs a regularizar, acesse o SIAFI Web e procure pela 

transação “CONDESAUD”. 

 

 Digite o código da UG. 

 

 Clique em “Pesquisar”, na parte inferior da página. 
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 Se houver a equação “0029 — VALORES RECEBIDOS POR GRU OU OBTV”, há 

uma ou mais GRUs pendentes de regularização. 

 

 Para ver mais detalhes a respeito da equação, clique no código ou no nome e em seguida 

clique em “Unidade Gestora”. 

 

 

 Os dados da equação serão apresentados. 
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 Marque a caixa “Detalhar Equação”. 

 

 Clique em “Detalhar Equação”, abaixo. 

 

 Clique no valor na caixa amarela em “Equação do auditor”. 

 

 As contas envolvidas no desequilíbrio serão apresentadas. Atente-se à coluna “Valor” 

para confirmar quais contas apresentam saldo. 

 

 No SIAFI HOD, é possível consultar a movimentação da conta pela transação 

“>CONRAZAO”. 
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 Digite a conta contábil (a conta que está gerando a equação é “218913601”) e o mês de 

consulta. 

 

 Aperte “Enter”. Na próxima tela, aperte “F2” para apresentar a razão da conta corrente. 

O cursor deve estar alinhado com a conta corrente. 

 

 No exemplo, o lançamento que gerou saldo na conta não foi realizado no mês 

consultado. Para verificar outros meses, aperte “F9”. 
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 Digite a data a partir da qual se deseja consultar, no formato “DD/MMM”, e aperte 

“Enter”. 

 

 Localize o lançamento que necessita de regularização. 

 

 Detalhe o Registro de Arrecadação (RA), apertando “F2”. 
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 Pelo detalhamento, é possível identificar o recolhedor do documento. 

 

 É necessário identificar o motivo do recolhimento. Se o campo “NOSSO 

NUMERO/NUMERO DE REFERENCIA” no RA não foi preenchido com o número do 

processo, será necessário averiguar os fatos no SIAFI. Como exemplo, é possível consultar o 

pagamento original realizado ao recolhedor por meio da transação “>CONOB”. 

 

 Digite o código do recolhedor da GRU no campo “FAVORECIDO” e aperte “Enter”. 
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 Serão apresentados todos os pagamentos realizados para aquele favorecido. 

Coincidentemente, há um pagamento no valor exato da GRU de anulação de despesa. 

 Se não houver um documento com o mesmo valor da GRU, será necessário consultar 

todos os pagamentos recebidos pelo favorecido a fim de descobrir quais benefícios ele recebe, 

para então indagar o setor responsável sobre o motivo da devolução por meio de GRU. 

Alternativamente, é possível consultar as listas (apresentadas na coluna “LISTA”) por meio da 

transação “>CONLC” e verificar se alguma delas apresenta o valor devolvido. 

 

 Aperte “F2” para detalhar o documento. 
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 Anote o número do documento de origem da ordem bancária, pois ele será utilizado para 

identificar a situação adequada para regularização da GRU, bem como outras informações a 

respeito da despesa. 

 

 Aperte “Enter” para seguir para a próxima tela da ordem bancária. Identifique o 

empenho da despesa. O saldo da devolução deverá retornar ao empenho indicado. 

 

 A vinculação, que deverá ser indicada na regularização, também pode ser identificada 

na ordem bancária. 
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 Pesquise pelo documento de origem no SIAFI Web, utilizando a transação “CONDH”. 

 

 Pesquise pelo documento de origem, digitando o tipo de documento e o número. 

 

 Clique na aba “Principal Com Orçamento”. 
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 Anote a situação utilizada na liquidação da despesa. 

 

 Clique no ícone para expandir as informações da liquidação. 

 



 

147 

 

 Anote o subitem do empenho e a Variação Patrimonial Diminutiva (VPD) utilizada. 

 

 Procure pela transação “INCDH”. 

 

 Digite “DD” no “Tipo de Documento” e clique em “Confirmar”. 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 Data de Emissão Contábil: a data em que foi gerada a inconsistência, 

identificada pelo movimento na conta contábil 218913601; 

 Data de Vencimento: a data de vencimento da GRU (pode ser identificada no 

documento RA do SIAFI HOD); 

 Processo: o processo ao qual a devolução de valor se refere (pode ser 

identificado no empenho ou consultado com o setor responsável); 

 Valor do Documento: o valor devolvido a ser regularizado; 

 Código do Devedor: o recolhedor da GRU; 
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 Documentos Hábeis Relacionados: preenchimento optativo. Pode ser utilizado 

para mencionar os documentos envolvidos no fato, de modo a facilitar consultas 

e conciliações posteriores. Para isso, clique em “Incluir” e preencha com a UG 

emissora e o documento; 

 Observação: a descrição da regularização. Deve detalhar as informações 

importantes a respeito do lançamento; 

 Informações Adicionais: preenchimento optativo. Pode ser utilizado para 

complementar o campo “Observações”. 

 

 Clique em “Confirmar Dados Básicos”. 
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 Clique na aba “Principal Com Orçamento”. 

 

 Insira a situação. A situação de devolução (DVL) será análoga à situação de liquidação 

(DSP), provavelmente possuindo os mesmos três dígitos (no exemplo, a situação de liquidação 

foi “DSP061”). Se a situação for desconhecida, clique no ícone de pesquisa. 

 

 Utilize o parâmetro de pesquisa “Código”, procurando por “DVL”. 
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 Localize a situação de devolução apropriada e clique nela. 

 

 Clique em “Confirmar”. 
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 Preencha as seguintes informações: 

 “Tem contrato? ”: “SIM” ou “NÃO”, conforme a liquidação; 

 Vinculação de Pagamento: a vinculação de pagamento, conforme destacado na 

ordem bancária; 

 Nº do Empenho: o número do empenho (ano, “NE” e o número) para qual o 

saldo será devolvido; 

 Subitem: o subitem do empenho que receberá o saldo; 

 VPD: a VPD utilizada na liquidação; 

 Valor: o valor devolvido. 

 

 Clique em “Confirmar”. 

 

 A advertência apontada pode ser ignorada. 

 

 Copie o texto do campo “Observação”. 
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 Clique na aba “Dados de Recebimento”. 

 

 Certifique-se de que o campo “Favorecido” está preenchido corretamente. 

 

 Clique em “Pré-Doc”. 

 

 Cole o texto no campo “Observação” e clique em “Confirmar”. 
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 Na parte inferior da tela, clique em “Verificar Consistência”. 

 

 Verifique se há pendências a serem corrigidas. A pendência apontada no exemplo pode 

ser ignorada. Em seguida, clique em “Fechar”. 

 

 Clique em “Registrar”. 
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 Clique em “GERCOMP”. 

 

 Marque a opção “R” (Realizar Totalmente) e clique em “Executar”. 

 

 Se posteriormente for necessário alterar o registro no GERCOMP, é necessário 

pesquisar pelo documento hábil e estorná-lo (“S”), além de cancelar o documento na transação 

CONDH, clicando em “Cancelar Tudo”. 

 Insira a data de entrada do valor e clique em “Confirmar”. 
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 O resumo da execução será apresentado. 
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 Na transação “>CONRAZAO”, pode-se verificar que o saldo foi regularizado na conta 

contábil 218913601. 

 

 

4.7. PASEP 

 

 O recolhimento do PASEP é realizado em conformidade com o que dispõe a Lei nº 

9715, de 25 de novembro de 1998. O inciso III do artigo 2º da lei diz que o PIS/PASEP será 

apurado mensalmente pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor 

mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

Tendo em vista que o IFB é uma autarquia, e em conformidade com o artigo 8º da lei, a alíquota 

utilizada para apuração do PASEP é de 1% sobre o valor das receitas próprias (das receitas 

correntes e de capital recebidas). 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L9715.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L9715.htm
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4.7.1. Apuração do PASEP 

 

 Acesse o SIAFI HOD. Identifique os saldos apresentados nas contas contábeis 

6.2.1.2.0.00.00 (Receita Realizada) e 6.2.1.3.2.00.00 (Retificações) no respectivo mês da 

apuração do PASEP, procurando pela transação “BALANCETE”. 

 

 Aperte “Enter” para que acessar a transação e preencher os dados necessários para a 

geração do balancete. 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 Órgão: o código do IFB é “26428”; 

 Superior (S/N): “N”; 

 Gestão: é o mesmo código do órgão, “26428”; 

 Mês: as três primeiras letras do mês de apuração; 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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 Conta contábil: as contas contábeis a serem consultadas são 6.2.1.2.0.00.00 

(Receita Realizada) e 6.2.1.3.2.00.00 (Retificações). Digitando a primeira, a 

segunda também aparecerá no balancete; 

 Nível de Desdobramento: “7”. 

 

 Aperte “Enter” para gerar o balancete. 
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 Para apuração do valor do PASEP do respectivo mês, utilize os saldos das contas 

contábeis 6.2.1.2.0.00.00 (Receita Realizada) e 6.2.1.3.2.00.00 (Retificações). 

 

 

 Para recolhimento do PASEP, verifique se há saldo na conta 6.2.1.3.2.00.00 

(Retificações). Caso haja, ele deverá ser deduzido do valor apresentado na conta contábil 

6.2.1.2.0.00.00 (Receita Realizada). Portanto, a base de cálculo para apuração do PASEP será 

o valor da conta contábil 6.2.1.2.0.00.00 (Receita Realizada) menos o valor da conta contábil 

6.2.1.3.2.00.00 (Retificações). 

 Após apurar a base de cálculo, aplique a alíquota de 1% sobre o valor, que é composto 

pelas receitas próprias (receitas correntes e de capital recebidas). O valor da base de cálculo 

multiplicado pela alíquota de 1% será o valor do PASEP a ser pago pelo Setor Financeiro. No 

pagamento, o Setor Financeiro utilizará o código de recolhimento 3703. 

 Ressalta-se que o recolhimento do PASEP é realizado apenas pela Reitoria. 

 

4.7.2. Exemplo de Apuração do PASEP 

 

 Abaixo, apresenta-se o cálculo realizado para recolhimento do PASEP, utilizando como 

exemplo o mês de agosto/2017. Portanto, a base de cálculo é composta pelas despesas auferidas 

em agosto. 
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4.8. Folha de Pagamento 

 

 A macrofunção 021142 trata dos procedimentos contábeis para a apropriação da 

remuneração, de diversos benefícios como assistência pré-escolar e auxílio-transporte, e dos 

adiantamentos relacionados a férias e décimo terceiro salário. 

 Os cálculos dos valores a pagar e a deduzir, encargos, compensações da folha de 

pagamento são efetuados no sistema SIAPE. Esse sistema é gerido pela Pró-Reitoria de Gestão 

de Pessoas (PRGP), que é a gestora da folha de pagamento. 

 Após a apuração da folha de pagamento no sistema SIAPE, a PRGP encaminha o 

processo para a Pró-Reitoria de Administração (PRAD), impreterivelmente, dentro de cada mês 

corrente. A PRAD, por sua vez, envia o processo para a Coordenação Geral de Contabilidade 

(CGCT), que procede com o preenchimento da planilha de contabilização da folha de 

pagamento. 

 Após o recebimento do processo da folha de pagamento, a CGCT extrai cópias dos 

seguintes relatórios do SIAPE constantes do processo, para o devido preenchimento da planilha 

de contabilização: 

 Relatório contendo o valor da Previdência Social (PSS); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Servidor — Despesas 

Correntes (1); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Servidor — Despesas 

Correntes a Anular (2); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Servidor — 

Consignações/Descontos (3); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Servidor — 

Consignações/Descontos a Anular (4); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Servidor — Totais (5); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Pensionista — Despesas 

Correntes (1); 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/020000/021100/021142
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 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Pensionista — 

Consignações/ Descontos (3); 

 DDP Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — Pensionista — Totais (5); 

 Demost. Crédito Bancário — Folha Normal — Nível Unidade Pagadora — 

Servidor; 

 Memorando contendo valor a recolher do INSS Patronal. 

 Depois de extrair as cópias dos relatórios, a CGCT segue as orientações da macrofunção 

021142 para o preenchimento da planilha da folha de pagamento, conforme apresentado a 

seguir. 

 

4.8.1. Apropriação da Remuneração 

 

 A apropriação da remuneração dos servidores e empregados é realizada pelo uso de 

situações DFL no SIAFI Web. Há diversas situações diferentes que serão utilizadas em casos 

específicos e que podem ser consultadas na transação CONSIT. 

 Tendo em vista que os servidores e empregados podem estar vinculados a diferentes 

regimes de previdência, foram criadas no SIAFI Web situações diferentes para cada caso. Os 

servidores públicos são vinculados ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores (RPPS), 

enquanto os empregados celetistas são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS). 

 As situações utilizadas para apropriação da folha de pagamento realizam o seguinte 

lançamento contábil: 

D — 3XXXX.XX.00 — Conta de VPD 

C — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

 No quadro a seguir, estão indicadas a conta de VPD e a situação que devem ser utilizadas 

para realizar o respectivo lançamento no SIAFI Web. Há duas classes de pessoal utilizadas no 

âmbito do IFB: civil vinculado ao RPPS (estatutário) e civil vinculado ao RGPS (celetista). 

Quadro 3 — VPD e Situação de Apropriação da Remuneração. 
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Fonte: STN (2016). 

 

4.8.2. Apropriação de Benefícios e Auxílios 

 

 Os servidores e empregados têm direito a diversos benefícios e auxílios que serão pagos 

juntamente com a remuneração mensal. Como visto anteriormente, as situações no SIAFI Web 

variam de acordo com o regime jurídico a que o servidor ou empregado esteja vinculado. No 

caso dos servidores vinculados ao RPPS, a situação a ser utilizada é a DFL003. Para os 

empregados vinculados ao RGPS, a situação é DFL013. Essas situações permitem alterar, no 

sexto nível, a conta de VPD, que será registrada a débito. A contrapartida a crédito é a conta 

21111.01.01 (Salários, Remunerações e Benefícios). 

 Pela situação DFL003 — Despesa com Benefícios a Pessoal Civil — RPPS, ocorre o 

seguinte lançamento contábil: 

D — 31311.XX.00 — VPD de Benefícios a Pessoal 

C — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

 Pela situação DFL013 — Despesa com Benefícios a Pessoal Civil — RGPS, ocorre o 

seguinte lançamento contábil: 

D — 31321.XX.00 — VPD de Benefícios a Pessoal 
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C — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

 Essas situações são abertas no sexto nível da conta contábil, onde será informado o 

código da VPD correspondente a cada benefício específico, conforme tabela a seguir, na qual 

são apresentados os códigos completos de cada VPD: 

Quadro 4 — VPDs de Benefícios. 

 

Fonte: STN (2016). 

 Outros benefícios de caráter previdenciário e assistencial, tais como auxílio-funeral, 

auxílio-reclusão e auxílio-doença, podem ser incluídos com a situação DFL038 — Despesa 

com Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais, que realiza o seguinte lançamento 

contábil: 

D — 329X1.XX.XX — VPD de outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 
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C — 21121.01.00 — Benefícios Previdenciários 

 Na aba Deduções, a situação DDF002 — Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF 

realiza o seguinte lançamento nas contas patrimoniais: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.04 — IRRF Devido ao Tesouro Nacional 

 Pela situação DDF007 — Contribuição Previdenciária — INSS (Consolidável), ocorre 

o seguinte lançamento contábil: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.02 — INSS 

 Pela situação DDF010 — Plano de Seguridade Social do Servidor, ocorre o seguinte 

lançamento contábil: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.01 — PSSS – Vencimentos e Vantagens 

 Pela situação DOB006 — Retenção de Empréstimos, ocorre o seguinte lançamento 

contábil: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.22 — Retenções a Empréstimos e Financiamentos 

 Pela situação DOB007 — Desconto da Pensão Alimentícia, ocorre o seguinte 

lançamento contábil: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.14 — Pensão Alimentícia 

 Pela situação DOB032 — Retenção para Regime Próprio de Previdência — Funpresp, 

ocorre o seguinte lançamento contábil: 

D — 21111.01.01 — Salários, Remunerações e Benefícios 

C — 21881.01.27 — Previdência Complementar — Funpresp 

 

4.8.3. Apropriação de Encargos 

 

 Além dos valores que são descontados na folha do trabalhador, há também os encargos 

custeados pelo empregador, como encargos patronais (PSSS ou INSS) e FGTS. 
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 Pela situação ENC001 — Encargos de INSS sobre Salários e Remunerações — 

Recolhimento por GPS, ocorre o seguinte lançamento contábil: 

D — 3122X.XX.00 — Encargos Patronais 

C — 2114X.01.01 — INSS a Pagar 

 Pela situação ENC010 — Encargos Patronais — RPPS, ocorre o seguinte lançamento 

contábil: 

D — 3121X.XX.00 — Encargos Patronais — RPPS 

C — 2114X.04.XX — RPPS a Pagar 

 Pela situação ENC011 — Encargos Patronais PSSS – Por DARF, ocorre o seguinte 

lançamento contábil: 

D — 3121X.XX.00 — Encargos Patronais 

C — 2114X.13.00 — PSSS — Contribuição sobre Vencimentos 

 Pela situação ENC015 — Encargos Patronais com Previdência Complementar de 

Regime Próprio – Funpresp, ocorre o seguinte lançamento contábil: 

D — 31251.01.00 — Encargos Patronais — Funpresp 

C — 21141.03.02 — Encargos a Recolher - Funpresp 

 

4.9. Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) 

 

4.9.1. Exigências da DIRF 

 

 Conforme a macrofunção 021115, anualmente, até o último dia útil de fevereiro do ano 

subsequente, os órgãos ou as entidades que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais 

tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) estão obrigadas a 

apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a Declaração do Imposto de Renda 

Retido na Fonte (DIRF), nela discriminando mensalmente o somatório dos valores pagos, o 

total retido por contribuinte e o código de recolhimento. 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/020000/021100/021115
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 Por exigência da RFB, conforme letra b do inciso VII do artigo 14 da Instrução 

Normativa nº 1503, de 29 de outubro de 2014, será disponibilizado também na Dirf a 

informação de diárias e ajuda de custo. 

 Os ajustes nas diárias/ajuda de custo devem ser feitos conforme orientação por 

comunica enviado anualmente pela setorial do Ministério da Educação (MEC), estabelecendo 

o período para os ajustes necessários na transação “>ATUARQDIRF”. Após esse período, não 

será permitida atualizações na transação “>ATUARQDIRF”. 

 A finalidade da transação “>ATUARQDIRF” é permitir o acompanhamento, a análise, 

a avaliação e os ajustes dos dados necessários à elaboração da Dirf, que as unidades gestoras 

executoras ou as setoriais de programação financeira de órgãos deverão encaminhar, a cada 

encerramento de exercício financeiro, à RFB, de acordo com a regulamentação divulgada 

anualmente e conforme apresentado na macrofunção 080401. 

 

4.9.2. Procedimentos para Ajustes de Diárias/Ajuda de Custo, Geração e 

Extração do Arquivo da Dirf no SIAFI 

 

 Para conferir e atualizar os dados referentes a cada beneficiário do declarante que 

recebeu diárias e/ou ajuda de custo, acesse a transação “>ATUARQDIRF” no SIAFI. O sistema 

deverá coincidir com o ano-calendário — por exemplo, “SIAFI2016” para o ano-calendário de 

2016. 

 

 Coloque o número da UG e aperte “Enter”. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57672&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57672&visao=anotado
http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/080000/080400/080401
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 Será apresentado o resumo por códigos de receita. 

 

 Aperte “F2” para detalhar o código de receita “0561” (SIT 9). 
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 Sem preencher o campo “DETALHAR A PARTIR DO CNPJ/CPF”, aperte “Enter” para 

listar todos os beneficiários (por CPF) do código de receita 0561 que deverão ter a situação “9 

= DIARIAS/AJUDA CUSTO”. 
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 Aperte “F2” para detalhar cada CPF e conferi-lo. Aparecerá o resumo do beneficiário 

com o somatório de valores de diárias pagos por mês. 

 

 Há duas maneiras de conferir os dados: 

 Compare os dados com as ordens bancárias que devem ser listadas pelas 

transações ">CONOB" do SIAFI HOD ou “CONDH” do SIAFI WEB, 

atentando-se ao ano de referência (por exemplo, consultando o SIAFI2016 para 

o ano-calendário de 2016). A soma das diárias deve ser igual ao somatório das 

seguintes contas: 

o 33211.01.00 — Diárias; 

o 39961.01.00 — Indenizações; 

 Alternativamente, no próprio resumo do beneficiário, aperte ”F2 = DOC". 

Aperte“F2” novamente para detalhar as ordens bancárias. 
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4.9.3. Atualização dos Dados Divergentes e Inclusão das Devoluções de Diárias 

 

 Retorne ao resumo do beneficiário, apertando “F12”, e aperte “F5 = ATUALIZA”. 

 

 Marque a opção “A — Alteração”. Efetue as alterações e/ou inclusões das devoluções 

de diárias. Insira o motivo e confirme a alteração. 
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 Ressalta-se que o valor das devoluções de diárias deverá ser deduzido diretamente na 

coluna de valor pago e linha correspondente ao mês em que foi pago a diária. 

 

 Proceda com a conferência e atualização de todos os beneficiários. 

 

4.9.4. Inclusão de Beneficiário 

 

 Na tela com todos os CPFs do código de receita 0561, aperte "F4 = INCLUI 

BENEFICIÁRIO”. Digite o CPF, o nome do beneficiário, o tipo de rendimento/imposto “9 = 

DIARIAS E AJUDA DE CUSTO” e os valores pagos por mês (sem ponto e sem vírgula). Em 

seguida, aperte “Enter” e confirme. 
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4.9.5. Exclusão de Beneficiário 

 

 Na tela com todos os CPFs do código de receita 0561, detalhe o CPF a ser excluído e 

aperte “F5 = ATUALIZA”. Marque a opção “E — Exclusão”, insira o motivo e confirme a 

exclusão. 
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 Após efetuar todas as alterações, retorne à tela com o resumo por código de receita. 

Aperte “F9 = DOWNLOAD”. 

 

 Marque um “X” em “AUTORIZAR O ENVIO DO ARQUIVO PARA DOWNLOAD” 

e confirme a ação com “S — SIM”. 
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 Aparecerá a mensagem: “SOLICITAÇÃO REALIZADA COM SUCESSO”. 

 

 No dia seguinte, acesse a página do Sistema de Transferência de Arquivos. Na tela de 

login, digite o CPF, a senha do SIAFI e o código gerado para acesso. Escolha a transação 

“Download” e clique em “Confirmar”. 

https://sta.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp/index.asp
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 O arquivo compactado a ser recuperado terá como título principal “DIRF”, seguido de 

três números, underline, letra “d” e a data do download realizado no SIAFI por meio da 

transação ATUARQDIRF, terminando com “.txt.gz” (por exemplo, 

“DIRF002_D140316.txt.gz”). Selecione esse arquivo para fazer o download. 

 

 Escolha o diretório e a pasta de destino. Marque “Salvar arquivo” e clique em “OK”. 
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 Descompacte o arquivo, utilizando programa compatível com arquivos "GZIP”. Para 

isso, abra a pasta onde foi salvo o arquivo. Selecione o arquivo e clique nele com o botão direito. 

Em seguida, clique em “Extract Here”. Ressalta-se que, conforme o programa para 

descompactar arquivos instalado no computador, os procedimentos serão diferentes. Nesse 

caso, solicite auxílio ao setor de informática. 

 Será criado um arquivo de texto com o mesmo nome, porém sem “.gz” (por exemplo, 

“DIRF002_D140317.txt”). Esse arquivo será utilizado na importação de dados, utilizando a 

opção “Importar Dados” do programa da DIRF. 

 

 

 

4.10. Informações da Unidade Gestora 

 

 A tabela de UG e o rol de responsáveis devem ser tempestivamente atualizados. A 

exigência é feita pelo Tribunal de Contas da União, conforme sua Instrução Normativa nº 

63/2010. 

 

4.10.1. Rol de Agentes Responsáveis 

 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/IN/20100903/INT2010-063.rtf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/IN/20100903/INT2010-063.rtf
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 O rol de responsáveis apresenta os agentes que exercem determinadas funções 

relevantes para controle no SIAFI. Deve ser atualizado ao longo do ano, listando todas as 

alterações de responsável por cada função, incluindo substitutos e interinos. 

 

4.10.1.1. Inclusão 

 

 Acesse o SIAFI HOD. Identifique a natureza de responsabilidade do agente a ser 

cadastrado, procurando pela transação “>CONNATRESP”. 

 

 Aperte “Enter” para procurar por todas as naturezas de responsabilidade. 

 

 Na lista, identifique a natureza de responsabilidade do agente a ser cadastrado, anotando 

os três dígitos do código da natureza. Para consultar mais responsabilidades, aperte “F8” para 

avançar para a próxima tela. 

 

 Inclua o agente no rol de responsáveis. Para isso, procure pela transação 

“>ATUAGENTE”. 
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 Insira o CPF e a natureza de responsabilidade do agente a ser cadastrado. 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 E-mail Agente: o e-mail corporativo do agente; 

 Sequencial: por padrão, é preenchido com “001”. Porém, é possível criar vários 

sequenciais para diferenciar cargos e funções que se enquadram em uma mesma 

natureza de responsabilidade, como no caso da natureza “902 — MEMBRO DE 

DIRETORIA”, conforme apresentado no item de complementos de natureza; 

 Tipo: “T” (titular), “S” (substituto) ou “I” (interino); 

 Designação: 

o Documento: a portaria de designação ou documento equivalente; 

o Data: a data em que o agente inicia as funções no cargo/função (se 

especificado) ou a data do documento, no formato “DDMMMAAAA” 

(por exemplo, “14MAR2017” para 14 de março de 2017); 

o Data Publicação: a data de publicação do documento no Diário Oficial 

da União, Boletim Interno ou meio equivalente, no formato 

“DDMMMAAAA”; 

 Exoneração/Dispensa (preenchido somente se o documento especificar o 

fim do período em que o agente agirá no cargo/função): 

o Documento: a portaria de designação ou documento equivalente; 

o Data: a data em que o agente é exonerado/dispensado do cargo/função, 

no formato “DDMMMAAAA”; 

o Data Publicação: a data de publicação do documento no Diário Oficial 

da União, Boletim Interno ou meio equivalente, no formato 

“DDMMMAAAA”. 
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 Ressalta-se que, no caso de a data de exoneração/dispensa ser posterior ao ano do 

sistema (por exemplo, se a dispensa do servidor estiver prevista para janeiro de 2018, mas a 

inclusão estiver sendo feita no SIAFI2017), o sistema não permitirá a inclusão. Será necessário 

alterar o registro para incluir a data de exoneração/dispensa no sistema do mesmo ano da 

exoneração/dispensa. 

 Aperte “Enter” e confirme a inclusão, digitando “C”. Em seguida, verifique se o agente 

foi incluído corretamente no rol de responsáveis. Para isso, procure pela transação 

“>CONAGENTE”. 

 

 Na lista de agentes, verifique se o agente consta na respectiva natureza de 

responsabilidade. Para consultar os demais agentes, aperte “F8” para avançar para a próxima 

tela. 
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4.10.1.2. Alteração 

 

 Acesse o SIAFI HOD e procure pela transação “ATUAGENTE”. 

 

 Insira o CPF e a natureza de responsabilidade do agente a ser alterado. 

 

 Aperte “F4” para proceder à alteração. 

 

 Realize a alteração dos dados do agente, conforme necessário. O campo de opção deve 

ser preenchido com “A” (alteração). No fim, aponte o motivo da alteração. 
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 Aperte “Enter” e confirme a alteração, digitando “C”. 

 

4.10.1.3. Exclusão 

 

 Acesse o SIAFI HOD. Antes de realizar a exclusão, altere o agente no rol de 

responsáveis para inserir o documento de exoneração/dispensa. Para isso, procure pela 

transação “>ATUAGENTE”; 

 

 Insira o CPF e a natureza de responsabilidade do agente a ser alterado. 

 

 Aperte “F4” para proceder à alteração. 

 

 Insira os dados a respeito da exclusão: 

 Opção: “A” (alteração); 

 Exoneração/Dispensa: 

o Documento: a portaria de exoneração/dispensa ou documento 

equivalente; 
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o Data: a data da portaria de exoneração/dispensa ou documento 

equivalente, no formato “DDMMMAAAA”. 

o Data Publicação: a data de publicação do documento no Diário Oficial 

da União, Boletim Interno ou meio equivalente, no formato 

“DDMMMAAAA”; 

 Motivo: aponte o motivo da alteração, que é a exoneração/dispensa do agente. 

 

 Aperte “Enter” e confirme a alteração, digitando “C”. 

 Após inserção das informações a respeito da exoneração/dispensa, será necessário 

excluir efetivamente o agente do rol de responsáveis. Ainda na transação “>ATUAGENTE”, 

insira o CPF e a natureza de responsabilidade do agente a ser excluído. 

 

 Aperte “F4” para proceder com a exclusão. 
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 Insira a opção “E” (exclusão) e o motivo da exclusão. Aperte “Enter” e confirme a 

exclusão, digitando “C”. 

 

4.10.1.4. Complementos de Natureza 

 

 Os complementos de natureza permitem o detalhamento de diferentes cargos e funções 

que se enquadram em uma única natureza de responsabilidade. Por exemplo, tanto o Diretor de 

Administração e Planejamento quanto o Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão se enquadram 

na natureza de responsabilidade 902 — Membro de Diretoria. Portanto, seria necessário criar 

um complemento de natureza para cada cargo. 

 Os complementos de natureza são representados por sequenciais. Para incluir ou alterar 

complementos de natureza, procure pela transação “>ATUCOMPNAT”. 

 

 Inclua ou altere o complemento de natureza, inserindo a natureza de responsabilidade e 

o respectivo sequencial a ser alterado. Por padrão, as naturezas de responsabilidade possuem 

apenas o sequencial 001. A transação permite tanto a alteração do sequencial 001 quanto a 

criação de novos sequenciais (002, 003, 004 etc), conforme necessário para a natureza de 

responsabilidade. 
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 Preencha os campos: 

 Opção: em caso de inclusão, o campo é automaticamente preenchido com “I”. 

Em caso de alteração, preencha com “A”; 

 Complemento: a denominação do cargo/função; 

 Motivo: o motivo da inclusão do complemento de natureza; 

 

 

 Aperte “Enter”. Em seguida, confirme a inclusão/alteração, digitando “S”. 
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 Na transação “>CONCOMPNAT”, é possível visualizar todos os complementos de 

natureza para uma determinada natureza de responsabilidade. 

 

 Para isso, na transação, insira a natureza de responsabilidade a ser pesquisada. 

 

 Aperte “Enter”. 

 

 Os complementos de natureza são inseridos no campo “Sequencial” durante o cadastro 

de agentes na transação “>ATUAGENTE”. Com o cursor no campo “Sequencial”, aperte “F1” 

para consultar todos os complementos de natureza disponíveis. 
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 Escolha o sequencial conforme os complementos de natureza disponíveis, posicionando 

o cursor no complemento e apertando “Enter". 

 

 

 

4.10.2. Tabela de Unidade Gestora 

 

 A tabela de UG apresenta informações a respeito do Contador, Ordenador de Despesa, 

Gestor Financeiro, responsável pela Conformidade de Registros de Gestão, responsável por 

fechamento de lista de credores (LC) e responsável pela indicação para inscrição de notas de 

empenho (NE) em restos a pagar não processados (RPNP). Portanto, conforme houver 

alterações nesse quadro, a tabela de UG deverá ser atualizada. 
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 Os servidores responsáveis pelos encargos apresentados acima só poderão exercer suas 

atividades adequadamente se constarem na tabela de UG. Por exemplo, a concessão do perfil 

“CONFDOC” no SIAFI para o responsável pela Conformidade de Registros de Gestão não é 

suficiente para que o servidor passe a realizar a conformidade. O servidor deverá também ser 

incluído na tabela de UG. 

 

4.10.2.1. Consulta 

 

 Acesse o SIAFI HOD e procure pela transação “>CONUG”. 

 

 Insira a UG a ser pesquisada no campo “Unidade Gestora”. Aperte “F2” para detalhar 

imediatamente a UG. Alternativamente, apertando “Enter”, aparecerá a lista de UGs a partir da 

UG pesquisada. 
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 Aperte “F8” para avançar para as próximas telas da tabela de UG, onde os responsáveis 

pelos encargos são apresentados. 
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4.10.2.2. Alteração 

 

 As alterações da tabela de UG devem ser solicitadas à setorial. Para que a alteração seja 

fundamentada, deve haver portaria de nomeação para o respectivo encargo (tanto para titulares 

quanto para substitutos): 

 Contador: portaria de nomeação de responsável pela Conformidade Contábil; 

 Ordenador de Despesa: portaria de nomeação de Ordenador de Despesa. A 

portaria de nomeação de Diretor Geral poderá ser utilizada, pois o Diretor Geral 

é, por padrão, o Ordenador de Despesa; 

 Gestor Financeiro: portaria de nomeação de Gestor Financeiro; 
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 Conformidade de Registros de Gestão: portaria de nomeação de responsável 

pela Conformidade de Registros de Gestão; 

 Fechamento de LC: portaria de nomeação de Gestor Financeiro; 

 Indicação para inscrição de NE em RPNP a liquidar/em liquidação: portaria 

de nomeação do responsável pela indicação. Por padrão, são os Ordenadores de 

Despesa titular e substituto. 

 Para alteração da tabela de UG, acesse o SIAFI HOD e procure pela transação 

“CONUG”. 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 Opção: “A” (alteração); 

 Unidade Gestora: a UG a ser alterada; 
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 Aperte “Enter”. Em seguida, será possível alterar os campos. Todos os campos em 

vermelho podem ser alterados. A primeira tela apresenta dados relativos à UG. Se não for 

necessário alterá-los, apertar “Enter” para ir à próxima tela; 
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 A segunda e a terceira telas apresentam informações sobre o rol de responsáveis. Altere 

os campos conforme necessário, informando nome e CPF do responsável. 

 

 Após as alterações serem inseridas, aperte “Enter”. 
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4.11. Informações na Secretaria da Receita Federal 

 

 Cada unidade do IFB (Reitoria e campi) possui um Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ). Para atualização de dados na inscrição do CNPJ, acesse a página da SRF. 

 Nos campos “UF” e “Município”, escolha “DF” e “Brasília”, respectivamente. Em 

“Escolha de opção desejada”, marque a opção “Preencher Nova Solicitação”. Em seguida, 

aperte “Enter”. 

 

 Na segunda tela, no menu à esquerda, clique em “Pessoa Jurídica/Alteração Cadastral”. 

Será aberto o campo para informação do CNPJ. Informe o CNPJ da unidade. 

 

https://www38.receita.fazenda.gov.br/redesim/
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 Após clicar em “OK”, será gerado um código para acompanhamento de todo o processo 

ou continuidade de atualização dos dados em outro momento. Anote os dados gerados nessa 

tela. Em seguida, clique em “Evento”, na parte esquerda da tela. 

 

 Marque a opção “Dados Cadastrais/Situações Especiais”. No campo “Evento”, escolha 

a opção conforme os dados do CNPJ que precisam ser atualizados. Dependendo do caso, pode 

ser necessário escolher mais de uma opção. A data do evento é a data do momento em que 

haverá a atualização. 
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 Como exemplo, será apresentada uma atualização dos dados de endereço. Para isso, foi 

utilizado o evento de código 211. 

 

 Utilize o menu “FCPJ” para navegar pela página. No caso da alteração de endereço, 

clique em “Endereço da Pessoa Jurídica”. Após preencher os dados para os eventos escolhidos, 

clique em “Verificar Pendências” para identificar e corrigir campos pendentes. 

 

 

 Não havendo nenhuma pendência, clique em “Resumo do Documento” para confirmar 

que todos os dados foram atualizados. Por segurança, salve o resumo. Por fim, clique em 

“Finalizar Preenchimento”. A tela abaixo será apresentada. 
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 Ao clicar em “Transmitir”, será gerado um recibo de entrega. Por segurança, salve esses 

dados. Com eles, será realizada a consulta ao Documento Básico de Entrada (DBE) na página 

da SRF. 

 

 A geração do DBE poderá levar em torno de dois dias. Acompanhe a geração pela 

página indicada acima. Depois de liberado, o DBE deverá ser encaminhado à Reitoria para 

assinatura do Reitor e encaminhamento à SRF junto com os dos demais campi. 

 

4.12. Conformidade Contábil 

 

 Segundo a macrofunção 020315, a Conformidade Contábil dos atos e fatos da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial consiste na certificação dos demonstrativos contábeis 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/020000/020300/020315
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gerados pelo Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI). 

Deve ser realizada mensalmente. 

 O responsável pela Conformidade Contábil deve analisar diariamente os registros de 

documentos no SIAFI, verificando se as contas contábeis estão sendo adequadamente 

movimentadas. Mais do que isso, deve avaliar todo o documento para garantir o atendimento 

aos princípios contábeis, apresentados na Resolução CFC nº 750/1993, e às características 

qualitativas fundamentais e de melhoria da informação contábil, apresentadas no CPC 00. 

 Para avaliação dos documentos gerados no SIAFI, pode-se utilizar as transações 

“>CONCONFREG”, “>DIARIO”, “>CONRAZAO” e “>BALANCETE” no SIAFI HOD. 

 

4.12.1. Período de Realização 

 

 As datas inicial e limite para realização da Conformidade Contábil podem ser 

consultadas por meio da transação “>CONFECMES” no SIAFI HOD. 

 

 Preencha a “Unidade Gestora” e aperte “Enter”. 

 

 Atente-se para as datas inicial e limite para realização da Conformidade Contábil: 

a. Conformidade Contábil de UG: pode ser realizada a partir da data indicada na coluna 

“CCONT”. Porém, é recomendável que ela só seja realizada a partir do dia seguinte, 

quando o mês de referência estará fechado (ou seja, nenhum lançamento poderá ser 

incluído no mês). A data limite é apresentada na coluna “UG”; 

b. Conformidade Contábil de Órgão: pode ser realizada a partir do dia posterior à data 

da coluna “UG”. A data limite é apresentada na coluna “Órgão”. Essa conformidade só 
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é realizada pela Reitoria, que é a setorial do órgão. Ela engloba as Conformidades 

Contábeis de todas as UGs. 

 

 

4.12.2. Consultas 

 

 Para a Conformidade Contábil, é necessário consultar e arquivar as seguintes telas. Elas 

apresentam informações que devem ser consideradas na avaliação dos atos e fatos do período. 

 

4.12.2.1. Consulta Desequilíbrio de Equação de Auditor (CONDESAUD) 

 

 No SIAFI Web, procure pela transação “CONDESAUD” para verificar se há equações 

de auditor com restrição contábil. 

 

 Insira a “Unidade Gestora” e o “Mês para Consulta” (o mês anterior, para o qual a 

Conformidade Contábil está sendo feita). Em seguida, clique em “Pesquisar”. 
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 Apenas equações com restrição contábil impactarão na Conformidade Contábil. As 

demais equações não têm reflexo relevante para a conformidade. 

 

 Se o sistema advertir que “não foi encontrado nenhum registro para o filtro selecionado”, 

não há equação no período. 
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4.12.2.2. Saldos Invertidos 

 

4.12.2.2.1. Balancete 

 

 No SIAFI HOD, procure pela transação “BALANCETE”. 

 

 Insira a “Unidade Gestora”, a “Gestão” (“26428” para o IFB) e o “Mês” (o mês de 

referência). Consulte a partir da Conta Contábil “100000000”, com Nível de Desdobramento 

“7”. No campo “Mostrar Saldos”, marque “2” para mostrar somente os saldos invertidos. Em 

seguida, aperte “Enter”. 

 

 O sistema apresentará os saldos invertidos, que deverão ser considerados na 

Conformidade Contábil. Caso não haja saldos invertidos, o sistema apresentará a devida 

mensagem; 

 

 



 

202 

 

4.12.2.2.2. Relatório do Tesouro Gerencial 

 

 A consulta de saldo invertido no balancete não é suficiente para identificar todos os 

saldos invertidos, tendo em vista que uma conta contábil pode possuir várias contas correntes, 

algumas das quais podem apresentar saldo invertido. Portanto, também é necessário gerar um 

relatório no Tesouro Gerencial. 

 Acesse a pasta “Relatórios Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios de 

Bancada dos Órgãos Superiores/26000 – Ministério da Educação/03 – INSTITUTOS E 

CEFETS/26428 – IFB/Contabilidade/Conformidade Contábil”. 

 

 Execute o relatório “Saldo Invertido”. 

 

 Escolha o “Ano Lançamento”, que é o ano atual. 

 

 Escolha o “Mês Base Lançamento”, que é o mês de referência da Conformidade 

Contábil. 
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 Escolha a “UG Executora”, que é a UG que está realizando a Conformidade Contábil. 

 

 Execute o relatório. 

 

 Caso não haja saldo invertido, o relatório apresentará a mensagem “Nenhum dado 

retornado para esta exibição. Isso pode ter acontecido porque o filtro aplicado exclui todos os 

dados”. 

 

 Caso haja saldo invertido, o relatório apresentará uma tabela com as informações 

pertinentes. 
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 Exporte o relatório em PDF para arquivá-lo. 

 

 

4.12.2.3. Consulta Conformidade de Registros de Gestão (CONCONFREG) 

 

 No SIAFI HOD, procure pela transação “>CONCONFREG” para verificar se houve 

dias em que não foi realizada a Conformidade de Registros de Gestão ou se houve dias em que 

foi dada restrição. 

 

 Insira a “Unidade Gestora”, a “Gestão” e o “Período” (o mês de referência no formato 

“MMMAA”, como “SET16” para setembro/2016). Em seguida, aperte “Enter”. 

 

 Na coluna “Sem Conformidade”, são evidenciados os dias em que não houve 

Conformidade de Registro de Gestão. Na coluna “Com Restrições”, são evidenciados os dias 

em que a conformidade apontou restrições. 
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4.12.3. Restrições 

 

 Antes de realizar a Conformidade Contábil, é importante verificar, por meio da 

transação “>CONRESTCON”, quais restrições serão aplicadas. 

 

 Com os campos em branco, aperte “Enter” para consultar todas as restrições. 

 

 Avalie as restrições individualmente. Se elas se aplicam à situação orçamentária, 

financeira e patrimonial da unidade, deverão ser consideradas na Conformidade Contábil. 

 Aperte “Enter” ou “F8” para avançar para as próximas telas. Apertar “F2” em alguma 

restrição mostrará informações detalhadas sobre ela; 
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 As restrições mais comuns são: 

 302 — FALTA E/OU ATRASO DE REMESSA DO RMA E RMB: o não 

recebimento dos relatórios de movimentação de almoxarifado e de bens; 

 603 — SALDO CONTABIL DO ALMOX.NAO CONFERE C/RMA: saldo 

contábil da conta de almoxarifado não confere com o relatório de movimentação 

de almoxarifado; 

 634 — FALTA AVALIACAO BENS MÓV/IMOV/INTANG/OUTROS: saldo 

contábil de bens móveis não condiz com a realidade; 

 640 — SD CONTABIL BENS MOVEIS NAO CONFERE C/RMB: saldo 

contábil de bens moveis não confere com o relatório de movimentação de bens. 

Aplica-se somente para as unidades que recebem o RMB; 

 642 — FALTA/EVOLUCAO INCOMPATIVEL DEP.AT.IMOBILIZ.: a 

depreciação não foi registrada; 

 643 — FALTA/EVOL.INCOMPATIVEL AMORTIZ.AT.INTANGÍVEL: a 

amortização não foi registrada. Aplica-se somente para as unidades com Ativo 

Intangível; 
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 651 — FALTA OU INCONSISTÊNCIA NO CONTRATO: os saldos contábeis 

nas contas de controle de contratos não condizem com a realidade. 

 

4.12.4. Registro da Conformidade Contábil 

 

 A Conformidade Contábil é registrada por meio da transação “>ATUCONFCON”. 

 

 Insira a “Unidade Gestora” (ou “Órgão”, se é a Conformidade Contábil de Órgão que 

está sendo realizada), a “Gestão” e o “Mês de Referência”. Em seguida, aperte “Enter”. 

 

 Nas telas seguintes, marque com “X” as restrições que serão aplicadas na Conformidade 

Contábil, conforme consultado na transação “CONRESTCON”. Para avançar para a próxima 

tela, aperte “F8”. Não utilize “Enter”, pois isso levará para a confirmação da conformidade. 
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 Após marcar todas as restrições aplicáveis, aperte “Enter”. Insira a “Observação” para 

expor os motivos das restrições. Marque “S” em “Confirma Alteração? ”. Por fim, aperte 

“Enter”. 

 

 

4.12.5. Consulta Conformidade Contábil (CONCONFCON) 

 

 Após registrar a Conformidade Contábil, é importante arquivá-la. A tela apresentando a 

Conformidade Contábil pode ser consultada na transação “>CONCONFCON”. 

 

 Insira o “Nível de Conformidade” (“1” para Conformidade Contábil de UG, “2” para 

Conformidade Contábil de Órgão), a “Unidade Gestora” (ou “Órgão”, dependendo da 

conformidade), a “Gestão” e o “Mês”. 
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 Aperte “Enter”. 

 

 Dê ciência aos responsáveis pela gestão quanto ao registro da conformidade contábil, 

relatando as informações retiradas das transações BALANCETE, CONCONFREG e 

CONDESAUD e apresentando as restrições que foram consideradas. 

 

4.13. Notas Explicativas 

 

 As notas explicativas compõem as demonstrações contábeis. Conforme a NBC T 16.6 

— Demonstrações Contábeis, as notas explicativas devem apresentar informações relevantes e 

que complementem as demais demonstrações. 

http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2013/11/setor_publico.pdf
http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2013/11/setor_publico.pdf


 

210 

 

 A Portaria do TCU nº 321, de 30 de novembro de 2015, coloca as notas explicativas 

como parte da estrutura do relatório de gestão. Além disso, o MEC determinou, por meio de 

mensagens no SIAFI, que seus órgãos vinculados elaborem notas explicativas trimestralmente. 

O não envio de notas explicativas no SIAFI enseja na aplicação da restrição 323 — NÃO 

INCLUSÃO DE NOTA EXPLICATIVA NO SIAFI WEB na Conformidade Contábil. 

 As notas explicativas elaboradas pelas unidades do IFB devem abranger informações 

do balanço patrimonial, do balanço orçamentário, do balanço financeiro, da demonstração das 

variações patrimoniais e da demonstração dos fluxos de caixa. Ainda não é necessário abordar 

a demonstração das mutações do patrimônio líquido. Além disso, é necessário elaborar notas 

explicativas para abordar restos a pagar, fornecedores e contas a pagar, obrigações contratuais, 

imobilizado e intangível. 

 Conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), a estrutura 

das notas explicativas é a seguinte: 

 Informações gerais: 

o Natureza jurídica da entidade; 

o Domicílio da entidade; 

o Natureza das operações e principais atividades da entidade; 

o Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de 

contabilidade aplicáveis; 

 Resumo das políticas contábeis significativas, por exemplo: 

o Bases de mensuração utilizadas, por exemplo: custo histórico, valor 

realizável líquido, valor justo ou valor recuperável; 

o Novas normas e políticas contábeis alteradas; 

o Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis; 

 Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 

contábeis pela ordem em que cada demonstração e cada rubrica sejam 

apresentadas; 

 Outras informações relevantes, por exemplo: 

o Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos; 

http://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/Portaria_TCU_321_2015
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o Divulgações não financeiras, tais como: os objetivos e políticas de gestão 

do risco financeiro da entidade, pressupostos das estimativas etc.; 

o Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão 

do usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações da 

entidade no futuro; 

o Ajustes decorrentes de omissões e erros de registro. 

 O sítio da STN e o Repositório de Arquivos do MEC (RAMEC) apresentam orientações 

e modelos para a elaboração das notas explicativas. 

 

4.13.1. Análise dos Demonstrativos 

 

 Nas notas explicativas, são apresentadas informações de qualquer natureza exigidas 

pelas normas contábeis. Apresenta-se também quaisquer outras informações relevantes não 

suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demais demonstrações. Portanto, é 

necessário destacar e detalhar atos e fatos importantes para melhor explicar a atual situação 

patrimonial, financeira e orçamentária da entidade. 

 Para análise de contas e demonstrativos, as análises vertical e horizontal serão 

amplamente utilizadas. Segundo Matarazzo (2010, p. 170), esse tipo de análise permite que 

sejam identificados detalhes das demonstrações financeiras que podem não ser vistos em outras 

análises, como na análise por índices. 

 Matarazzo (2010, p. 171) explica que, na análise vertical, o percentual de cada conta é 

calculado em relação a um valor-base. No caso do balanço patrimonial, por exemplo, o valor-

base é o total do Ativo. Portanto, a seguinte fórmula é utilizada na análise vertical: 

AV = 
Saldo da Conta

Valor-Base
 

 A análise horizontal se baseia, segundo Matarazzo (2010, p. 172), “na evolução de cada 

conta de uma série de demonstrações financeiras em relação à demonstração anterior”. Ou seja, 

o percentual apresenta em quanto o saldo da conta aumentou ou diminuiu. Para cálculo da 

análise horizontal, utiliza-se a seguinte fórmula: 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt_PT/publicacoes-e-orientacoes
http://ramec.mec.gov.br/
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AH = 
Saldo Atual − Saldo Anterior 

Saldo Anterior
 

 Alternativamente, a fórmula pode ser simplificada: 

AH = 
Saldo Atual 

Saldo Anterior
− 1 

 A referência cruzada também é um elemento importante de análise. Um mesmo ato ou 

fato da gestão orçamentária, financeira e patrimonial impacta mais de uma conta e 

demonstrativo. Portanto, deve-se relacionar as notas explicativas de modo que atos e fatos 

relevantes sejam analisados sob diferentes óticas, mostrando toda a dimensão de seu impacto 

nos demonstrativos contábeis. Como exemplo, uma receita substancial pode ser detalhada tanto 

na nota da demonstração das variações patrimoniais (como variação patrimonial aumentativa) 

quanto na nota do balanço patrimonial (aumento do ativo correspondente). 

 

4.13.2. Elaboração das Notas Explicativas 

 

 Na elaboração das notas explicativas, cada campus apresentará informações referentes 

à sua própria unidade. A Reitoria, que é a setorial contábil do órgão, consolidará as informações 

nas notas explicativas do órgão, apresentando composição de saldos por UG conforme for 

necessário. 

 

4.13.2.1. Fornecedores e Contar a Pagar 

 

 A nota de fornecedores e contas a pagar deve apresentar o detalhamento desses grupos 

do passivo (compostos pelas contas 2.1.3.0.0.00.00 e 2.2.3.0.0.00.00), segregando-os entre 

circulante e não circulante e nacional e estrangeiro. Também é necessário apresentar o saldo 

por fornecedor, especificando os fornecedores mais importantes, a natureza dos serviços que 

eles prestam e suas transações mais significativas no período. 

 No Tesouro Gerencial, há relatórios que podem auxiliar na elaboração da nota de 

fornecedores e contas a pagar. Os relatórios estão localizados na pasta “Relatórios 

Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios - Setoriais Contábeis/Notas 
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Explicativas/Fornecedores e Contas a Pagar”. Ao utilizá-los, é importante tomar o cuidado de 

salvar o relatório em outra pasta, a fim de não salvar sobre o arquivo original. 

 A comparação de valores é entre o trimestre atual e o 4º trimestre do ano anterior (por 

exemplo, o 1º trimestre de 2017 e o 4º trimestre de 2016). 

 

4.13.2.2. Obrigações Contratuais 

 

 A nota de obrigações contratuais deve apresentar o detalhamento das contas de controles 

de contratos (contas 8.1.2.3.0.00.00). Os contratos comumente firmados pelo IFB são de 

seguros (8.1.2.3.1.01.00), serviços (8.1.2.3.1.02.00), aluguéis (8.1.2.3.1.03.00) e fornecimento 

de bens (8.1.2.3.1.04.00). 

 Deve-se segregar os valores de cada tipo de contrato. Em seguida, apresenta-se o valor 

por contratado, destacando aqueles que representam os contratos de maior valor. Nas notas 

explicativas do órgão, também é evidenciado o valor por cada UG. Em todos os casos, utilize 

os valores a serem executados. Apenas no quadro final, que apresentará as principais transações, 

é que será apresentado o valor contratado. 

 No Tesouro Gerencial, há relatórios que podem auxiliar na elaboração da nota de 

obrigações contratuais. Os relatórios estão localizados na pasta “Relatórios 

Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios - Setoriais Contábeis/Notas 

Explicativas/Obrigações Contratuais”. Ao utilizá-los, é importante tomar o cuidado de salvar o 

relatório em outra pasta, a fim de não salvar sobre o arquivo original. 

 A comparação de valores é entre o trimestre atual e o 4º trimestre do ano anterior (por 

exemplo, o 1º trimestre de 2017 e o 4º trimestre de 2016). 

 

4.13.2.3. Restos a pagar 

 

 A nota de Restos a Pagar deve apresentar o detalhamento da execução orçamentária dos 

Restos a Pagar. Compara-se o total inscrito em Restos a Pagar com os valores liquidados (ou 

em liquidação), pagos e cancelados. Em seguida, segrega-se os valores por grupo de despesa. 
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 Na nota de Restos a Pagar, é necessário apresentar explicação para a inscrição de Restos 

a Pagar. Uma justificativa comum é a necessidade de empenhar despesas referentes a serviços 

e fornecimento de bens realizados no fim do ano, mas cuja liquidação e pagamento só ocorrerão 

no ano seguinte, que é o ano de referência das demonstrações contábeis e notas explicativas. 

 No caso de despesas cuja liquidação e pagamento não forem ocorrer no começo do ano, 

é necessário apresentar outras justificativas, tratando do atraso na execução de Restos a Pagar. 

Por fim, o cancelamento de empenhos inscritos em Restos a Pagar também deve ser justificado. 

 A comparação de valores é feita com os empenhos inscritos e reinscritos em Restos a 

Pagar no ano. Por exemplo, nas notas explicativas de 2017, avalia-se os empenhos de 2016 e 

de anos anteriores que estão em Restos a Pagar. 

 

4.13.2.4. Imobilizado 

 

 A nota de imobilizado deve apresentar a composição das contas relevantes: bens móveis, 

bens imóveis e suas respectivas depreciações acumuladas e reduções a valor recuperável. Deve 

apresentar também segregação por conta analítica, de modo a detalhar o patrimônio da unidade. 

É importante relatar as principais alterações de saldos, como aquisições, transferências, perdas 

e reclassificações. Nessa nota, são apresentadas, ainda, as práticas adotadas para controle 

patrimonial, incluindo método de depreciação e procedimentos para identificação do valor 

recuperável dos bens. 

 No Tesouro Gerencial, há relatórios que podem auxiliar na elaboração da nota de 

obrigações contratuais. Os relatórios estão localizados na pasta “Relatórios 

Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios - Setoriais Contábeis/Notas 

Explicativas/Imobilizado”. Ao utilizá-los, é importante tomar o cuidado de salvar o relatório 

em outra pasta, a fim de não salvar sobre o arquivo original. 

 A comparação de valores é entre o trimestre atual e o 4º trimestre do ano anterior (por 

exemplo, o 1º trimestre de 2017 e o 4º trimestre de 2016). 

 



 

215 

 

4.13.2.5. Intangível 

 

 A nota de intangível deve apresentar a composição das contas relevantes, segregando-

as em vida útil definida e vida útil indefinida. Também devem ser destacadas a amortização 

acumulada e a redução ao valor recuperável. Deve-se dar ênfase para os valores mais 

substanciais. Por fim, apresenta-se os procedimentos utilizados na contabilização dos 

intangíveis. 

 No Tesouro Gerencial, há relatórios que podem auxiliar na elaboração da nota de 

obrigações contratuais. Os relatórios estão localizados na pasta “Relatórios 

Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios - Setoriais Contábeis/Notas 

Explicativas/Intangível”. Ao utilizá-los, é importante tomar o cuidado de salvar o relatório em 

outra pasta, a fim de não salvar sobre o arquivo original. 

 A comparação de valores é entre o trimestre atual e o 4º trimestre do ano anterior (por 

exemplo, o 1º trimestre de 2017 e o 4º trimestre de 2016). 

 

4.13.2.6. Balanço Patrimonial 

 

 Para elaboração da nota do balanço patrimonial, a STN disponibiliza, pelo sítio 

mencionado anteriormente, relatório para auxiliar na análise do demonstrativo. O arquivo com 

os procedimentos para geração do relatório está na mesma página. O relatório, após ser 

preenchido, apresenta a análise horizontal e vertical das principais contas do balanço 

patrimonial, facilitando assim a identificação dos atos e fatos relevantes pelo contador. 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243309/Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+-+BP.XLSX.xlsx/05733634-21cb-4a7a-8c29-b78d84b8f30d
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243309/Passo+a+passo+Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+2016.pdf/fb93ec79-4614-4dc1-9dfd-2d1d741ffd72
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 Deverão ser abordados os principais grupos de contas do Ativo, Passivo e Patrimônio 

Líquido, apresentando e justificando a composição e variação de seus saldos. É possível 

relacionar a nota de balanço patrimonial a todas as demais notas, fazendo referências para 

apresentar mais argumentos nas justificativas de variações. 

 Os seguintes grupos de contas são frequentemente abordados nas notas explicativas do 

IFB (inclusive as contas sintéticas): 

 Ativo: 

o Ativo Circulante: 

 Caixa e Equivalentes de Caixa; 

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo; 

 Estoques; 

o Ativo Não Circulante: 

 Imobilizado: 

 Bens Móveis; 

 Bens Imóveis; 

 Depreciação, Amortização e Exaustão acumulada; 

 Intangível; 

 Passivo e Patrimônio líquido: 
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o Passivo Circulante: 

 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo; 

 Demais Obrigações a Curto Prazo; 

o Patrimônio Líquido: 

 Resultados Acumulados. 

 A comparação de valores é entre o trimestre atual e o 4º trimestre do ano anterior (por 

exemplo, o 1º trimestre de 2017 e o 4º trimestre de 2016). 

 

4.13.2.7. Balanço Orçamentário 

 

  Para elaboração da nota do balanço orçamentário, a STN disponibiliza, pelo sítio 

mencionado anteriormente, relatório para auxiliar na análise do demonstrativo. O arquivo com 

os procedimentos para geração do relatório está na mesma página. Para preenchimento do 

relatório, é necessário utilizar o Tesouro Gerencial. O relatório, após ser preenchido, apresenta 

o detalhamento das receitas e despesas orçamentárias no exercício, facilitando assim a 

identificação dos atos e fatos relevantes pelo contador. 

 Os procedimentos para preenchimento do relatório são adequados para a setorial do 

órgão. No caso de notas explicativas de campus, utilize os relatórios de UG, que podem ser 

encontrados em “Relatórios Compartilhados/Consultas Gerenciais/Relatórios de Bancada dos 

Órgãos Superiores/26000 - Ministério da Educação/03 - INSTITUTOS E CEFETS/26428 - 

IFB/Contabilidade/Notas Explicativas”. Por padrão, não há receitas e dotação inicial e 

atualizada de despesas para as UGs dos campi. Portanto, para importação dos relatórios do 

Tesouro Gerencial às planilhas da STN, ignore o relatório de receitas (pois ele não apresentará 

dados) e adeque o relatório de despesas, acrescentando duas colunas entre “Subfunção 

Governo” e “Despesas Empenhadas”. 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+-+BO.XLSX/06622556-7498-47a3-992d-de2e12398593
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/Passo+a+passo+Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+2016+-+BO.PDF/db78f875-71c2-4a96-b164-ded1d972a2ce
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 Na análise do balanço orçamentário, a setorial apresentará o detalhamento das receitas 

do órgão. Como a receita dos campi provém de provisões concedidas pela setorial orçamentária, 

não sendo prevista no SIAFI, a nota explicativa do balanço orçamentário dos campi não 

apresentará detalhes a respeito de receitas. Mesmo assim, é necessário que as notas explicativas 

dos campi evidenciem a movimentação financeira, representada pelas transferências financeiras 

recebidas e concedidas, que são tratadas na nota do balanço financeiro. 

 Ao tratar das despesas, é importante segregá-las conforme sua classificação e apresentar 

os três estágios de execução: empenho, liquidação e pagamento. Se aplicável, também é 

recomendável detalhar a execução de despesas por tipo de crédito (inicial, suplementar, especial 

ou extraordinário). 
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4.13.2.8. Balanço Financeiro 

 

 Para elaboração da nota do balanço financeiro, é necessário gerar o demonstrativo em 

planilha e analisá-lo. No SIAFI Web, clique em “Menu Geral”, na esquerda da tela. 

 

 Clique em “DEMONSTRATIVOS”. 



 

220 

 

 

 Clique em “CONSULTAR DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS”. 
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 Selecione a “Periodicidade” trimestral, tendo em vista que as notas explicativas são 

elaboradas trimestralmente. 

 

 Em seguida, selecione o trimestre de referência. 

 

 Clique em “1 - Balanço Financeiro” e em seguida clique na seta para selecionar o 

demonstrativo, que aparecerá na caixa da esquerda. 
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 Insira a “Unidade Gestora”. 

 

 Clique em “Pesquisar”. 
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 O demonstrativo será gerado na página do SIAFI Web. 

 

 Clique em “Gerar Arquivo”. 

 

 Marque a opção “XLS” para gerar o arquivo em planilha e clique em “Confirmar”. 
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 O arquivo será gerado em planilha, que poderá ser editada para calcular as variações 

monetárias e as análises horizontais e verticais, conforme necessário. 

 

 Cada grupo sintético apresentado no balanço financeiro deve ser analisado, detalhando 

os valores mais importantes que os compõem. Portanto, no lado dos ingressos, deve-se analisar 

receitas orçamentárias, transferências financeiras recebidas, recebimentos extraorçamentários 

e o saldo do exercício anterior. No lado dos dispêndios, deve-se analisar despesas 

orçamentárias, transferências financeiras concedidas, despesas extraorçamentárias e o saldo 

remanescente para o exercício seguinte. 

 A comparação de valores é entre o mesmo trimestre dos anos (por exemplo, o 3º 

trimestre de 2017 e o 3º trimestre de 2016), conforme o demonstrativo gerado pelo SIAFI Web. 

 

4.13.2.9. Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

 Para elaboração da nota da demonstração das variações patrimoniais, a STN 

disponibiliza, pelo sítio mencionado anteriormente, relatório para auxiliar na análise do 

demonstrativo. O arquivo com os procedimentos para geração do relatório está na mesma 

página. O relatório, após ser preenchido, apresenta a análise horizontal e vertical das principais 

contas da demonstração das variações patrimoniais, facilitando assim a identificação dos atos e 

fatos relevantes pelo contador. 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243309/Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+-+DVP.XLSX/5bec5105-515e-4975-91f2-cd04ad9d5a3b
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243309/Passo+a+passo+Revis%C3%A3o+Anal%C3%ADtica+2016.pdf/fb93ec79-4614-4dc1-9dfd-2d1d741ffd72
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 Ressalta-se que a planilha realiza a análise vertical das VPDs com base no total das 

VPAs. Assim, a porcentagem indicada representa o comprometimento das VPAs pelas VPDs. 

 Deverão ser abordados os principais grupos que compõem as VPAs e VPDs, bem como 

aqueles que apresentaram variação mais significativa. Pode ser importante mencionar também 

novos grupos que apresentaram saldo ou grupos que deixaram de ser utilizados. 

 A análise da demonstração das variações patrimoniais deve ser associada à análise do 

balanço patrimonial, tendo em vista que as variações patrimoniais implicam em aumento ou 

redução de ativos e passivos. Portanto, os atos e fatos apresentados devem ser detalhados de 

modo a evidenciar a associação. 

 A comparação de valores é entre o mesmo trimestre dos anos (por exemplo, o 3º 

trimestre de 2017 e o 3º trimestre de 2016). 

 

4.13.2.10. Demonstração dos Fluxos de Caixa 

 

 Para elaboração da nota da demonstração dos fluxos de caixa, é necessário gerar o 

demonstrativo em planilha e analisá-lo. No SIAFI Web, clique em “Menu Geral”, na esquerda 

da tela. 
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 Clique em “DEMONSTRATIVOS”. 
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 Clique em “CONSULTAR DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS”. 
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 Selecione a “Periodicidade” trimestral, tendo em vista que as notas explicativas são 

elaboradas trimestralmente. 

 

 Em seguida, selecione o trimestre de referência. 

 

 Clique em “5 – Demonstração dos Fluxos de Caixa” e em seguida clique na seta para 

selecionar o demonstrativo, que aparecerá na caixa da esquerda. 
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 Insira a “Unidade Gestora”. 

 

 Clique em “Pesquisar”. 
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 O demonstrativo será gerado na página do SIAFI Web. 

 

 Clique em “Gerar Arquivo”. 

 

 Marque a opção “XLS” para gerar o arquivo em planilha e clique em “Confirmar”. 
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 O arquivo será gerado em planilha, que poderá ser editada para calcular as variações 

monetárias e as análises horizontais e verticais, conforme necessário. 

 

 Deve-se analisar detalhadamente cada fluxo de caixa: o fluxo de caixa das atividades 

das operações, o fluxo de caixa das atividades de investimento e o fluxo de caixa das atividades 

de financiamento. O fluxo de caixa das atividades das operações consolida os principais atos e 

fatos da gestão. Portanto, deve ser tratado com mais detalhes. 

 O fluxo de caixa das atividades de investimento apresentará principalmente a 

movimentação referente a aquisições e vendas de bens móveis. Portanto, a análise do fluxo 

pode ser associada à nota de imobilizado. 

 No âmbito do IFB, o fluxo de caixa das atividades de financiamento geralmente não 

apresenta movimento. 

 Como conclusão, é importante comentar a respeito da geração líquida de caixa e 

equivalentes de caixa. No caso do IFB, essa geração pode ter pequeno vulto, tendo em vista que 

a maior parte dos recursos financeiros é tempestivamente utilizada no pagamento de despesas 

liquidadas. 

 A comparação de valores é entre o mesmo trimestre dos anos (por exemplo, o 3º 

trimestre de 2017 e o 3º trimestre de 2016), conforme o demonstrativo gerado pelo SIAFI Web. 
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4.13.3. Envio e Divulgação das Notas Explicativas 

 

4.13.3.1. Encaminhamento das Notas Explicativas para a Setorial Contábil 

 

 Os campi devem encaminhar à setorial contábil, a Reitoria, as notas explicativas do 

trimestre. O prazo para elaboração e encaminhamento é determinado pela setorial contábil do 

órgão, que o fará com base na respectiva data limite determinada pelo MEC. 

 As notas explicativas devem ser acompanhadas das respectivas demonstrações 

contábeis às quais elas se referem. Para gerar os demonstrativos, acesse o SIAFI Web e clique 

em “Menu Geral”, na esquerda da tela. 

 

 Clique em “DEMONSTRATIVOS”. 
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 Clique em “CONSULTAR DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS”. 
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 Selecione a “Periodicidade” trimestral, tendo em vista que as notas explicativas são 

elaboradas trimestralmente. 

 

 Em seguida, selecione o trimestre de referência. 

 

 Clique na seta dupla e em seguida remova o item “6 - Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido - DMPL”, clicando nele e clicando na seta para a esquerda. A nota 

explicativa da demonstração das mutações do patrimônio líquido não é elaborada. 
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 Insira a “Unidade Gestora”. 

 

 Clique em “Pesquisar”. 
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 Os demonstrativos serão gerados. Marque a caixa de todos os demonstrativos e clique 

em “Enviar E-mail”. 

 

 Selecione o formato “PDF” e adicione o e-mail para o qual serão enviados os 

demonstrativos. Em seguida, clique em “Confirmar”. 
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 Os demonstrativos serão enviados para o e-mail indicado. Em seguida, baixe-os, 

imprima-os e anexe-os às notas explicativas. 

 

 Por fim, as notas explicativas e as demonstrações contábeis devem ser assinadas tanto 

pelo contador responsável quanto pelo ordenador de despesas. 

 

4.13.3.2. Envio das Notas Explicativas de Órgão no SIAFI Web 

 

4.13.3.3. Notas Explicativas de Órgão no Relatório de Gestão 

 

4.14. Declaração do Contador 
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 A macrofunção 020318 determina que após os procedimentos posteriores ao 

encerramento de cada exercício, o contador da unidade deverá emitir declaração plena ou com 

ressalvas, de acordo com o seu julgamento, com base nas demonstrações contábeis. 

 A declaração deverá levar em conta: 

 Análises de demonstrativos contábeis (Balanço Orçamentário, Balanço 

Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 

Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido); 

 Restrições contábeis apontadas ao longo do ano na Conformidade Contábil, 

considerando o seu grau de relevância (se alerta ou ressalva) e a materialidade 

dos valores envolvidos; 

 Notas Explicativas encaminhadas ao órgão central para compor a elaboração do 

Balanço Geral da União. 

 

4.14.1. Declaração Plena 

 

 Na Declaração Plena, os demonstrativos são listados e atesta-se que todos os 

demonstrativos contábeis previstos em lei (Leis nº 4320/1964 e 6404/1976) refletem a adequada 

situação orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade Jurisdicionada e estão de acordo 

com os princípios e as normas brasileiras de contabilidade. 

 

4.14.2. Declaração com Ressalvas 

 

 Na Declaração com Ressalvas deverão ser apresentados os motivos que, na opinião do 

contador, impeçam a emissão da Declaração Plena. Não deverão ser listados ou atestados 

demonstrativos que não forem analisados. Também deverá ser considerado demonstrativo 

levantado por Unidade Gestora Responsável (UGR), válido apenas para as unidades gestoras 

não executoras. 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/020000/020300/020318
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L6404consol.htm
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 As Setoriais Contábeis deverão envidar esforços para correção dos problemas contábeis 

que ensejem no registro de restrições contábeis na Conformidade Contábil mensal. Havendo a 

permanência de restrições contábeis ao final do exercício, elas deverão ser devidamente 

justificadas por meio da Declaração do Contador, com a finalidade de esclarecer os motivos das 

restrições apontadas. 

 

4.14.3. Modelos de Declaração 

 

4.14.3.1. Modelo de Declaração Plena 

 

 É a declaração de que as demonstrações contábeis do exercício refletem corretamente a 

situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada. 

Figura 4 — Declaração Plena. 

 

Fonte: STN (2018). 

 

4.14.3.2. Modelo de Declaração com Ressalvas 
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É a declaração de que as demonstrações contábeis do exercício não refletem corretamente a 

situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada. 

 

Figura 5 — Declaração com Ressalvas. 

 

Fonte: STN (2018). 

 

4.14.4. Data e Procedimento para Envio da Declaração do Contador 

 

 Após o termino de cada exercício, a setorial contábil do MEC encaminhará uma 

mensagem pelo SIAFI aos seus órgãos subordinados, inclusive ao IFB, informando qual o prazo 

para o envio da Declaração de Contador. O envio da Declaração de Contador deverá ser feito 

exclusivamente por meio de mensagem no SIAFI. 

 

4.15. Tesouro Gerencial 

 

 O Tesouro Gerencial é um sistema de consulta de informações do SIAFI desenvolvido 

pela STN. Ele permite a elaboração de relatórios dinâmicos que podem ser compartilhados e 

alterados pelos diversos órgãos da União. 
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 A habilitação para utilizar o Tesouro Gerencial é concedida por meio do perfil 

“TESCONGER” no SIAFI. A concessão é feita apenas pela setorial do órgão. 

 

 O acesso ao Tesouro Gerencial, portanto, requer a mesma senha que o SIAFI. 

 

 

4.15.1. Elaboração de Relatórios 

 

 A elaboração de relatórios apresentada neste manual é voltada para as demandas do 

setor de contabilidade. Porém, o Tesouro Gerencial pode ser utilizado para atender às 

necessidades de setores de planejamento, orçamento e finanças. 

 Ressalta-se que a base de dados do Tesouro Gerencial é atualizada diariamente. 

Portanto, as informações apresentadas em um relatório estarão atualizadas até o dia anterior. 

Para consultar lançamentos do dia corrente, deve-se utilizar o SIAFI. 
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 Com o Tesouro Gerencial, é possível criar diversos relatórios. Como exemplo, será 

apresentado um relatório de razão. Apesar de ser possível consultar a razão por meio da 

transação “>CONRAZAO” no SIAFI HOD, a elaboração de um relatório no Tesouro Gerencial 

facilita a visualização de todas as informações pertinentes aos lançamentos. 

 Para apresentar a movimentação em uma conta contábil no Tesouro Gerencial, crie um 

novo relatório, clicando em “Criar”, na parte superior esquerda da tela. 

 

 Clique em “Novo relatório”. 
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 Clique em “Relatório em Branco”. 

 

 O relatório em branco será criado. 

 

 Insira filtros de UG, período e conta contábil no relatório. Para isso, em “TODOS OS 

OBJETOS”, clique em “Atributos”. 
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 Clique em “Estrutura Organizacional Executora”. 

 

 Clique com o botão direito em “UG Executora”. 
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 Clique em “Adicionar ao Filtro”. 

 

 Os dados a serem filtrados serão exibidos na parte de cima do relatório. 

 

 Clique em “Selecionar”. 
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 Na caixa “Pesquisar”, digite o código da UG e clique na lupa. 

 

 Clique nas setas para a direita, passando a UG da caixa “Disponível” para a caixa 

“Selecionado”. 

 

 Clique em “Aplicar”. 
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 O relatório passará a ser filtrado pela UG selecionada, apresentando informações 

referentes apenas a ela. 

 

 Em seguida, retorne à pasta “Consultas Gerenciais”, clicando no ícone de retorno ou 

selecionando a pasta na lista. 

 

 Clique em “Data do Lançamento”. 
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 Clique com o botão direito em “Ano Lançamento” e clique em “Adicionar ao Filtro”. 

 

 

 No “FILTRO DO RELATÓRIO”, clique em “Selecionar” e escolha o ano de referência, 

clicando nele e clicando na seta para a direita. 
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 Clique em “Aplicar”. 

 

 O relatório passará a ser filtrado pelo ano selecionado, apresentando informações 

referentes apenas àquele período. 
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 Por fim, retorne à pasta “Consultas Gerenciais” e clique em “Conta Contábil”. 

 

 Clique com o botão direito em “Conta Contábil” e clique em “Adicionar ao Filtro”. 
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 É possível selecionar individualmente contas contábeis, do mesmo modo dos filtros 

anteriores. Porém, a título de exemplo da opção “Qualificar”, escolha a qualificação das contas, 

trocando “Igual” por “começa com”. 

 

 

 Preencha com o nível de detalhamento inicial da conta. Por exemplo, para as contas de 

bens móveis, preencha com “12311”. 

 

 Clique em “Aplicar”. 

 

 Para que as informações sejam segregadas em planilhas, pagine o relatório pelo atributo. 

Para isso, clique e arraste “Conta Contábil” para o campo “PAGINAR POR”. Isso fará com que 

cada conta contábil (do grupo de bens móveis, no caso do exemplo) seja apresentada 

separadamente em uma planilha própria. 
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 Insira as informações que serão apresentadas na tabela, conforme a razão da conta. As 

informações de interesse serão a data de emissão do documento, o número do documento, o 

título de crédito, a observação e o valor. 
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 Na pasta “Consultas Gerenciais”, clique em “Data do Lançamento”. 

 

 Clique com o botão direito em “Dia Lançamento” e clique em “Adicionar à planilha”. 
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 O atributo “Dia Lançamento” aparecerá como uma coluna da planilha. Isso pode ser 

notado pelo alinhamento vertical de “Dia Lançamento” e “<Dia Lançamento>”. 

 

 Retorne à pasta “Consultas Gerenciais” e clique em “Documentos de Lançamento do 

Siafi”. 
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 Clique em “Informações Comuns a Diversos Tipos”. 

 

 Clique com o botão direito em “Documento” e clique em “Adicionar à planilha”. 
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 Com o mesmo procedimento, adicione o atributo “Doc. - Observação”, que está na 

mesma pasta. 
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 Ainda em “Informações Comuns a Diversos Tipos”, clique na pasta “Documento de 

Origem”. 

 

 Clique com o botão direito no atributo “Documento Origem” e clique em “Adicionar à 

planilha”. 
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 Para fins de estética, para deixar a célula com mais texto à direita, clique e arraste 

“Documento Origem” na planilha para deixá-lo entre “Documento” e “Doc. - Observação”. 
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 Por fim, insira o valor do lançamento na planilha. Os valores dos relatórios geralmente 

são apresentados por meio de métrica, e não de atributo. Portanto, retorne à pasta “TESOURO 

GERENCIAL” e clique em “Métricas”. 

 

 Clique em “Consultas Gerenciais”. 

 

 Clique em “em Real (Conta Contábil) ”. 

 

 Clique com o botão direito em “Saldo R$ (Conta Contábil) ” e clique em “Adicionar à 

planilha”. 
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 O relatório está com todas as informações que são desejadas para simular a razão. 

 

 Execute o relatório para gerar as informações. Para isso, no canto superior esquerdo, 

clique no ícone “Executar Relatório”. 

 

 Aguarde que o relatório seja processado. O tempo de processamento dependerá do 

tamanho do relatório. 
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 O relatório apresentará cada conta contábil em uma planilha separada. Para visualizar a 

planilha de outra conta, clique na caixa de “Conta Contábil” em “PAGINAR POR”. 

 

 

 A nota de sistema 2017NS000294, apresentado como exemplo anteriormente na 

transação “>CONRAZAO”, pode ser encontrada na respectiva conta movimentada; 
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 Para totalizar o saldo da conta, clique na aba “DADOS”. 

 

 Clique no ícone “Editar totais...”. 

 

 Clique em “Avançado”. 
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 Em “Por Posição”, altere os totais de “Linhas” e “Colunas” para “Total Geral”. 
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 Clique em “OK”. 

 

 O total será exibido na última linha da planilha. É importante lembrar que as 

informações do Tesouro Gerencial são atualizadas diariamente. Portanto, o saldo apresentado 
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na planilha pode ser diferente do saldo consultado na transação “>CONRAZAO”, que é 

atualizada imediatamente. 

 

 Para salvar o relatório, clique no ícone “Salvar”, na aba “INÍCIO DO RELATÓRIO”. 

 

 

4.15.2. Exportação de Relatórios 

 

 Após elaborar um relatório, é possível exportá-lo como um arquivo em Excel. Para isso, 

na aba “INÍCIO DO RELATÓRIO”, clique no ícone “Exportar”. 

 

 Marque a opção “Excel com formatação”. 
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 Clique em “Exportar”, na parte inferior direita. 

 

 O Tesouro Gerencial gerará o arquivo para download. 

 

 

4.16. Cadastro de Usuários 

 

4.16.1. Perfis 

 

 O cadastrador de usuários poderá habilitar novos usuários nos sistemas SIAFI e SIASG. 

Na Reitoria, há o cadastrador de setorial, que é responsável inclusive por habilitar novos 

cadastradores no SIAFI. Nos campi, há os cadastradores parciais. Novos cadastradores de 

setorial, bem como novos cadastradores parciais de SIASG, devem ser indicados ao órgão 

superior, o MEC. 

 Os perfis concedidos para o usuário dependerão de seu cargo, função e das atividades 

que ele desempenha. Os perfis do SIAFI atribuídos aos servidores são os seguintes: 
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 Cadastrador de usuários: CADPARCIAL — CONFOP; 

 Servidor da Coordenação Geral de Contabilidade: COMUNICA — 

CONEXEC — CONFLUXO — CONTABIL — EXECUTOR — 

PROGORCCOF — TESCONGER — NOTAEXPLIC — EXTRATOR — 

TESCUSTOS — CONFCONT; 

 Servidor da Coordenação de Aquisições e Contratos: COMUNICA — 

CONEXEC; 

 Servidor da Coordenação de Planejamento e Orçamento: COMUNICA — 

CONEXEC — CONFLUXO — EXECUTOR; 

 Fiscal de Contrato: COMUNICA — CONEXEC; 

 Gestor Financeiro: COMUNICA — CONEXEC — CONFLUXO — 

EXECUTOR — PAGAMENTO; 

 Ordenador de Despesas: COMUNICA — CONEXEC — CONFLUXO — 

PAGAMENTO — CONFDOC; 

 Responsável pela Conformidade Contábil: COMUNICA — CONEXEC — 

CONFCONT — CONFLUXO — CONTABIL — EXECUTOR — 

EXTRATOR — GERENCIAL — PROTOCOLO — TESCONGER; 

 Responsável pela Conformidade de Registros de Gestão: COMUNICA — 

CONEXEC — CONFDOC. 

 Os perfis do SIASG atribuídos aos servidores são os seguintes: 

 Beneficiado por suprimento de fundos: COMUNICA — SUPRIDO; 

 Servidor da Coordenação de Aquisições e Contratos: COMPRAS — 

COMUNICA — CON-GERAL — CONTRATO — DIVULGA1 — 

DIVULGA2 — FISCAL — IRP — NOVOSICAF1 — NOVOSICAF2 — 

 Fiscal de Contrato: COMPRAS — COMUNICA — CON-GERAL — 

CONTRATO — DIVULGA1 — DIVULGA2 — FISCAL — IRP — 

NOVOSICAF1 — NOVOSICAF2; 
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 Gestor Financeiro: COMPRAS — COMUNICA — CON-GERAL — 

CONTRATO — DIVULGA1 — DIVULGA2 — FINANCEIRO — FISCAL 

— IRP — NOVOSICAF1 — NOVOSICAF2; 

 Ordenador de Despesas: HOMPREGAO; 

 Pregoeiro: COMPRAS — COMUNICA — CON-GERAL — CONTRATO — 

DIVULGA1 — DIVULGA2 — FISCAL — IRP — NOVOSICAF1 — 

NOVOSICAF2 — PREGAO; 

 Representante da unidade: PRESIDENTE — RESP-UASG. 

 Ressalta-se que os perfis são complementares caso o servidor se enquadre em mais de 

um cargo, função ou encargo. 

 

4.16.2. Solicitação de Acesso 

 

 Para ter acesso aos sistemas, o servidor interessado deve preencher formulários, que 

serão assinados pelo próprio servidor, por seu superior imediato e pela autoridade máxima da 

unidade (Diretor Geral para os campi e Pró-Reitor de Administração para a Reitoria). No caso 

de solicitação de acesso ao Tesouro Gerencial, a autoridade máxima será o Pró-Reitor de 

Administração, tendo em vista que o perfil é concedido pela setorial do órgão, que é a Reitoria. 

Após conclusão do cadastro, o cadastrador também assina o formulário. 

 Há formulários distintos para acesso ao SIAFI e ao SIASG, conforme apresentado nos 

anexos, no fim do manual. O formulário é acompanhado pelo termo de responsabilidade, que 

também deve ser assinado pelo interessado. 

 

4.16.3. Procedimentos para Cadastro nos Sistemas 

 

4.16.3.1. Cadastro na Rede SERPRO 

 

 Para cadastrar um usuário no sistema da Rede SERPRO, acesse o sistema Senha-Rede. 
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 Será exibida a tela de apresentação. Aperte “Enter”. 

 

 Como explicado na tela de apresentação, as transações são acessadas ao se posicionar o 

cursor na linha delas e apertar “Enter”. Desse modo, acesse “ADMUSU”. 
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 Acesse “ ATZUSU”. 

 

 Acesse “ INCUSU”. 
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 No campo “Código do Usuário”, digite o CPF do usuário, conforme informado no 

formulário de solicitação de acesso. No campo “UF do Usuário”, digite “DF”. 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 Nome Preferencial: o primeiro nome do usuário; 
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 E-mail do Usuário: o e-mail do usuário; 

 Telefones para Contato: os telefones para contato com o usuário. 

 Em seguida, aperte “Enter”. 

 

 Aparecerá o campo “Órgão de Lotação” já preenchido automaticamente com “51700”. 
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 Aperte “ Enter” novamente. Aparecerá o campo “Local de Trabalho”. Nele, digite 

“158142” e aperte “Enter”. 

 

 Aparecerá o nome “INSTITUTO FEDERAL DE BRASILIA”. Confirme a inclusão do 

usuário, marcando “S” e apertando “Enter”. 
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 Aparecerá a mensagem “USUÁRIO INCLUIDO COM A SENHA ==> NOVAXXXX”. 

Anote essa senha, que será informada ao usuário posteriormente. O usuário a utilizará no 

primeiro acesso à Rede SERPRO, devendo então trocá-la. 

 

4.16.3.2. Cadastro no SIASG 

 

 O acesso ao SIASG não requer uma senha específica. Para acessá-lo, bem como seus 

subsistemas, como o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), é 

suficiente a senha da Rede SERPRO e a habilitação no SIASG. 

 A habilitação é realizada no sistema Senha-Rede. Prosseguindo após o cadastro do 

usuário no sistema Senha-Rede, retorne à opção“ADMUSU”. Acesse “HABUSU” e em seguida 

“HABUSUSIS”. 

 

 Em “Sigla do Sistema”, digite “SIASG”. Em “Base do Sistema”, digite “BSB03”. 

Aperte “Enter”. 
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 No campo “Código do Usuário”, digite o CPF do servidor. Aperte “Enter”. Em seguida, 

marque “X” nos perfis que serão concedidos ao usuário. 

 

 Aperte “Enter”. Confirme a inclusão dos perfis, marcando “S” e apertando “Enter”. 
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 Inclua parâmetros adicionais, marcando “S” e apertando “Enter”. 

 



 

277 

 

 Preencha a “Unidade Gestora” do usuário e seu nível de acesso (“1” para acesso apenas 

à própria UG, “3” para acesso a todas as UGs do órgão). Marque “S” em “Recebe Comunica? 

”. Aperte “Enter”. 

 

 Confirme a inclusão, marcando “C” e apertando “Enter”. 
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 O sistema informará que os parâmetros adicionais foram atualizados. Aperte “Enter” até 

a conclusão. Ao término, o usuário estará habilitado no SIASG. 
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4.16.3.3. Cadastro no SIAFI 

 

 Para cadastro de usuários no SIAFI, é necessário realizar dois procedimentos: a 

habilitação no SIAFI, que é realizada no sistema Senha-Rede, e a inclusão de perfis, que é 

realizada no próprio SIAFI. 

 Para habilitar o usuário no SIAFI, ainda no sistema Senha-Rede, retorne à opção 

“ADMUSU”. 

 

 Acesse “HABUSU”. 
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 Acesse “ HABUSUSIS”. 
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 Em “Sigla do Sistema”, digite “SIAFI”. Em “Base do Sistema”, digite “BSB03”. Aperte 

“Enter”. Em “ Código do Usuário”, digite o CPF do usuário. Por fim, confirme a inclusão do 

usuário, marcando “S” e apertando “Enter”. 

 

 Após habilitação do usuário no SIAFI, é necessário cadastrá-lo no sistema e alterar seu 

perfil. Para isso, acesse o sistema “SENHA” do SIAFI. 
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 Se algum outro sistema do SIAFI foi acessado (como o “SIAFI2018”), é possível 

acessar o sistema “SENHA” por meio da barra de comando, utilizando a transação “SISTEMA” 

(sem “>”). 
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 A navegação pelas transações do sistema “SENHA” é realizada marcando “X” na opção 

desejada e apertando “Enter”. Desse modo, acesse “ADMHAB”. 

 

 Acesse “USUARIO”. 

 

 Acesse “ ATUUSU”. 
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 Digite o CPF do usuário e aperte “Enter”. 

 

 Preencha os seguintes campos: 
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 Nome Usuário: o nome completo do usuário; 

 Nome Guerra: o primeiro nome do usuário; 

 Cargo/Função: o cargo ou função do usuário; 

 Telefone: o telefone para contato com o usuário (preferencialmente o telefone 

de trabalho); 

 Endereço: o endereço da unidade na qual o usuário atua; 

 UG Primária: a UG do usuário. 

 Aperte “Enter”. Confirme a inclusão do usuário, marcando “C” e apertando “Enter”. 

 

 A senha para acesso ao SIAFI será gerada. Anote-a e aperte “Enter”. 

 Na tela com os perfis, informe o “Nível de Acesso” do usuário (“1” para acesso apenas 

à própria UG, “3” para acesso a todas as UGs do órgão) e digite “S” em “Recebe Comunica”. 

Marque “X” nos perfis que serão concedidos ao usuário. Por fim, aperte “Enter”. 
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 Confirme a atualização, marcando “C” e apertando “Enter”. O sistema informará que a 

habilitação foi efetuada e o cadastro do usuário no sistema SIAFI estará concluído. 

 

4.16.4. Troca de Senha e Desbloqueio de Usuários 

 

4.16.4.1. Procedimentos para Troca de Senha e Desbloqueio de Usuário no Senha-

Rede 

 

 A troca de senha e o desbloqueio de usuários são realizados no sistema Senha-Rede e 

no sistema SENHA do SIAFI. Para efetuar a troca de senha do sistema Senha-Rede, que é a 

senha utilizada para acessar o SIASG (bem como o SICAF e o Comprasnet), acesse o sistema 

Senha-Rede. 
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 Acesse “ADMUSU”. É necessário posicionar o cursor na linha da opção para acessá-la. 

 

 Acesse “ATZUSU”. 

 



 

288 

 

 

 Acesse “TROCSEN”. 
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 Digite o CPF do usuário no campo “Código do Usuário” e aperte “Enter”. O sistema 

informará a nova senha, no formato “NOVAXXXX”. Informe a senha ao usuário, que deverá 

alterá-la dentro de 24 horas. 

 

 

4.16.4.2. Procedimentos para Troca de Senha e Desbloqueio de Usuário no SIAFI 

 

 Para a troca da senha no SIAFI, o usuário deverá encaminhar ao cadastrador da unidade 

o termo de ciência de troca de senha preenchido e assinado, conforme o modelo abaixo, que 

também consta nos anexos. 
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 Para trocar a senha de um usuário ou desbloqueá-lo no SIAFI, acesse a opção 

“ADMHAB” no sistema SENHA. 
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 Acesse “USUARIO”. 

 

 Acesse “ATUUSU”. 
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 Digite o CPF do usuário e aperte “F11”. Confirme a alteração da senha apertando 

“Enter”. O sistema apresentará a nova senha, com o formato “NOVAXXXX”. Informe a senha 

ao usuário, que deverá alterá-la dentro de 24 horas. 
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4.16.5. Exclusão de Usuários 

 

 A exclusão de um usuário dos sistemas SIAFI ou SIASG deve ser solicitada se o usuário 

deixar o órgão ou deixar de desempenhar a função que exigia acesso aos sistemas. A chefia 

imediata do usuário encaminhará um formulário de exclusão para o cadastrador da respectiva 

unidade. 

 Para a exclusão do usuário dos sistemas, acesse o sistema Senha-Rede. 

 

 Acesse “ADMUSU”. 
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 Acesse “HABUSU”. 

 

 Acesse “EXCUSUVSIS”. 
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 Na tela abaixo, marque “X” nos sistemas nos quais o usuário será excluído. Em seguida, 

aperte “Enter”. Confirme a exclusão, marcando “S” e apertando “Enter”. 
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4.16.6. Conformidade de Operadores 

 

 Conforme a macrofunção 020316, a Conformidade de Operadores automatiza a rotina 

periódica de confirmação ou desativação de usuários pela própria UG por meio de seu operador 

habilitado a realizar a confirmação. Deve ser realizada mensalmente, preferencialmente no 

começo do mês. 

 A não execução da Conformidade de Operadores no mês fará com que todos os usuários 

da UG sejam suspensos. 

 

4.16.6.1. Conformidade de Operadores do SIAFI 

 

 No SIAFI HOD, acesse a transação “>REGCONFOP”. Ela pode ser acessada pela barra 

de comando ou encontrada em “ADMINISTRA, USUARIO”. 

 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/pdf/020000/020300/020316
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 Marque “X” apenas nos usuários que serão excluídos. Se todos os usuários forem 

marcados, o responsável pela conformidade suspenderá todos os usuários da UG à qual 
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pertence. Caso não seja necessário excluir nenhum usuário, o responsável pela conformidade 

não deverá marcar nenhum usuário, conforme o exemplo das telas abaixo. 

 

 

 Aperte “Enter”. Confirme o registro da conformidade, digitando “C” e apertando 

“Enter”. 
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4.16.6.2. Conformidade de Operadores do SIASG 

 

 Acesse o ambiente “PRODUÇÃO” do SIASG, marcando “X” e apertando “Enter”. 

 

 Acesse “CONFORM”, posicionando o cursor na linha da opção e apertando “Enter”. 
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 Acesse “REGCONFUSU”. 
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 Marque “X” apenas nos usuários que serão excluídos. Se todos os usuários forem 

marcados, o responsável pela conformidade suspenderá todos os usuários da UG à qual 

pertence. Caso não seja necessário excluir nenhum usuário, o responsável pela conformidade 

não deverá marcar nenhum usuário, conforme o exemplo das telas abaixo. 

 

 Aperte “Enter”. Confirme o registro da conformidade, digitando “C” e apertando 

“Enter”. 
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ANEXOS 

 

ANEXO A — Ofício de solicitação de transferência de RIP utilização 

 

Ofício nº____/_____ - DRAP 

Brasília, 03 de fevereiro de 2016 

 

À SUPERINTENDENCIA DE PATRIMONIO DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL 

SAN Quadra 03 Lote A – 2º andar, Edifício Núcleo dos Transportes, CEP: 70040-902 

 

 

 

Assunto: Solicitação de transferência de UG do RIP utilização  

 

 Senhores, 

 

1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – Campus ____, vêm, 

através deste, solicitar a transferência de UG do RIP utilização (número) que está na 

UG do SPU-DF (170021) para a UG do IFB do campus _______ (UG do campus) para 

fins de registro das benfeitorias do imóvel deste campus no SPIUnet.  

2. Declaro que o referido campus funciona no seguinte endereço: _____________. 

3. Ressalta-se que o reconhecimento de firma da assinatura no DBE é dispensado no caso 

de solicitação de órgão público. 

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Diretor Geral  
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Memo. ______________ 

 

À DENG Reitoria, 

 

Assunto: Solicitação de dados das benfeitorias do Imóvel do Campus ____ 

 

Prezados, 

 

 

1. Trata-se do registro de benfeitorias do Imóvel do campus ____. 

2. Solicita-se as seguintes informações referentes às benfeitorias no terreno do campus 

____ para fins de registro das mesmas no SPIUNET – Sistema de Gestão dos Imóveis 

de Uso Especial da União: 

 Área construída; 

 Cub (valor por metro quadrado); 

 Valor da Avaliação; 

 Número de pavimentos; 

 Memorial de benfeitorias – Descrição das benfeitorias realizadas no Imóvel; 

 Data da Avaliação. 

 

 

3. Ademais, estamos à disposição para informações e/ou esclarecimentos. 

 

     Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________ 

Diretor Geral 

Instituto Federal de Brasília – Campus ____ 


